
GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
DITAL PARA PREGÃO ELETRÔNICO -APROVADO  PELA  Pea  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PERP — 05.2024 

(Processo Administrativo n° 05.2024) 

Torna-se público que o Governo Municipal de Palmácia, por meio da Pregoeira Oficial do Governo 
Municipal de Palmácia/Ce, sediado(a) Praga 7 de Setembro —653, Centro, Palmácia/CE, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, do Decreto n°010/2023, de 31 de março de 
2023, e demais regislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. 	DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  
HARDWARES,  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE 
OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 
POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA 
FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO 
DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E 
DIESEL S10), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS DA CONTRATADA, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE PALMACIA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação  sera  realizada por lote, nos termos do Estudo Técnico Preliminar. 

DA PARTICIPÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no https://noyobbmnet.com.br. 
2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do árgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informagão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto nO  item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11.  Mk)  poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7. 0 impedimento de que trata o item 2.6.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

	

2.10. 	0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

	

2.11. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
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2.12. 	A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. 	JUSTIFICATIVA a vedação de consórcio: A vedação à participações de 
interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consorcio se justifica na 
medida em que nas contratações para fornecimento/serviços comuns, é bastante 
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 5 qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que 
não tornara restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

A ausência de consorcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições  necessaries  à execução 
do objeto individualmente. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consorcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consorcio, 
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literaklade do texto da Lei n° 14.133/2021, 
que em seu  art.  15, que permite à Gestão a vedação devidamente justificada, o que ora se 
depreende pelos motivos apresentados, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
2.6.9 deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer/prestar 
os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. Além do objeto que ora se pretende ser de 
baixa complexidade e não se vislumbrar vantagem financeira comprovada da necessidade de 
reunião de empresas para atingimento do objeto exposto. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
3.3.1. 	está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.3.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 
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3.3.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

3.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante As sanções 
previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3M. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. 	0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema. 

3.11. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.12. 	0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso, bem como relatar qualquer mal funcionamento, sendo esta relação restrita ao 
licitante e ao provedor de sistema, não cabendo à Administração imiscuir-se nesta 
relação. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. A licitante devera encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-6 automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeta 

4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não  the  assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde A média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
4.7.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, em especial ao referido na estimativa de preços, quando participarem de 
licitações públicas; 

4.8. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 
5.3. 	Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.3.1.  Serb  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.5. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.6. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.7. 0 lance devera ser ofertado pelo valor global do lote. 
5.8. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.10. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01(um centavo) 
5.11. 0 procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA será o ABERTO; 
5.12.1 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
5.12.5 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.12.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.12.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.12.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
01 (uma) hora a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.12.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

5.12.10 	Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada 
para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

	

5.12.11 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

5.12.12 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

	

5.12.13 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

5.12.14 	Não se aplicará o desempate de que tratam os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar 
n°123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

	

5.12.15 	Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.12.16 	Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

	

5.12.17 	Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.12.18 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.12.19 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

5.12.20 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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5.12.21 	empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.12.22 	empresas brasileiras; 
5.12.23 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.12.24 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
5.12.25 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.12.26 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 
5.12.27 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.12.28 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
5.12.29 	Sera  desclassificada a proposta que: 
5.12.30 	contiver vícios insanáveis; 
5.12.31 	não obedecerás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.12.32 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 
para a contratação; 
5.12.33 	não tiverem sua exequibifidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.12.34 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.12.35 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.12.36 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
5.12.37 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.12.38 	lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.12.39 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.12.40 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
5.12.41 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do prego. 
5.12.42 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substancia das propostas; 
5.12.43 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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5.12.44 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.12.45 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.12.46 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis);  e 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.3.2. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, 
em conformidade com o item 3.5 deste edital e ainda: 

6.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  
maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, 6 indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibihdade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poder 6 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.11. 	Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  
area  especializada no objeto. 

7. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos para habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor, que  sera  

notificado pelo ambiente de troca de mensagens  (chat),  e devem ser juntados ao sistema 
em campo próprio no sistema, no prazo de 2 (duas) horas a partir da notificação pela 
Pregoeira, haja vista que o participante já conhece previamente toda a documentação 
necessária e já deve estar preparado para tanto. 

7.1.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto municipal n° 10/2023. 

; 	1.1. 	E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê- 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

7.1.1.2. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.2. Quando da participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em arquivo 
eletrônico no formato ".pdf', observando o que segue: 
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7.3.1. as declarações exigidas devem ser 'assinadas digitalmente por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil); 
7.3.2. a comprovação da regularidade perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social, ao.FGTS 
e a Justiça do Trabalho Estadual, deve ser apresentada contendo meio que possibilite sua validaçao 
em  site  oficial; 
7.3.3. a comprovação da regularidade perante a Fazenda Estadual, quando exigida, deve ser 
apresentada contendo meio que possibilite sua validação em  site  oficial; 
7.3.4. a comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, quando exigida, deve 
ser apresentada contendo meio que possibilite sua validação em  site  oficial, e caso não haja essa 
disponibilidade devido a restrições do Ente Municipal, deve ser apresentada por meio de 
autenticação do documento realizada em Cartório de Notas digital. 

7.4. A autenticação do documento realizada em Cartório de Notas digital é aquela emitida por 
Cartório competente em meio eletrônico e que contenha forma de validação de sua 
veracidade. 

7.5. 0 licitante deverá apresentar: 
7.5.1. declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
7.5.2. sob pena de desclassificação: declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
7.5.3. sob pena de inabilitação: declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.7. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.8.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e 
7.8.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

7.10. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habifitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no item 7.1. 

	

7.11. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação  (art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 
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8. 	DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
8.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1. 	REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
8.1.2. 	ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
8.1.3. 	INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
8.1.4. 	DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.5. 	Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sacio(s) 
Administrador(es), 
válido na forma da lei; 

8.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.2.2. 	Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido (PGFN), 
inclusive quanto as contribuições previdenciarias; 
8.2.3. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
8.2.4. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio; 

• 8.2.5. 	Prova de Regularidade perante o FGTS; 
8.2.6. 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 

8.2.6.1. 	As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrigão; 

8.2.6.2. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões  negatives  ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

8.2.6.3. 	A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação, ou o lote/item, conforme o caso. 

8.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
B). Balanço patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 
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8.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.3.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  
8.3.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para 
fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.3.1.4.1. Referida exigência se justifica pelo valor considerável do presente certame, bem 
como pela importância dos itens objeto da aquisição, produtos de primeira necessidade para uso no 
sistema de saúde. 
8.3.1.5 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o  art.  
63, I, da Lei n°14.133/2021. 
8.3.1.6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de orgdos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.3.1.7 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
8.3.1.8Apos a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
8.3.1.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.3.1.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.3.1.11 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes â época da abertura do certame; e 
8.3.1.12 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.4. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.4.1. 	Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante executou/entregou/forneceu 
serviços/bens/produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

	

8.4.1.1. 	0 atestado pode ser apresentado em arquivo original com assinatura digital qualificada 
pelo ICP — Brasil, ou em documento digital com autenticidade reconhecida por Cartório de Notas 
digital. 

	

8.4.1.2. 	Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação acima, instrumento de nota fiscal e/ou contrato de fornecimento respectivos ao qual 
o atestado faz vincula*, como forma de futuros esclarecimentos. 

9. 	DOS RECURSOS 
9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata 

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusào,  
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ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  

art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.3. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
9.4. Havendo a apresentação das razões do recurso os demais licitantes ficarão intimados 

para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado 
da data de divulgação da interposição do recurso. 

9.5. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação; 
9.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema e no  e-mail:  

licitacao@palmacia.ce.gov.br.  
9.7. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.9. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.10. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 
9.11. Os autos do processo em midia física permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no Setor de Licitações, sito na Praça 7 de Setembro, n° 653, Centro, 
Palmácia-CE, de segunda a sexta das 8:00h às 12:00h. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

#h 	1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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10.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

	

10.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prOpria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

	

10.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

.10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

	

10.4. 	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

	

10.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
penalidade de multa. 

	

10.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

	

10.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar  sett  aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Palmácia pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

	

10.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  
art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

	

10.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do Município de Palmácia. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, critado 
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da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Oteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Oteis, 
contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

11.1. 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Citeis 
antes da data da abertura do certame. 

	

11.2. 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior A 
data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento devem ser realizados por forma 
eletrônica, exclusivamente pelo  e-mail:  licitacao@palmacia.ce.gov.br.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

	

11.5. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos 
e para efeitos do  art.  90 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena 
de decair do direito A contratação, com a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor da 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 
12.20 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3 A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade 
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na 
forma da legislação vigente; 
12.4 Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a 	indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
12.5 0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no  site  da Prefeitura de 
Palmácia e disponibilizado durante a vigência do contrato.  
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12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços e o contrato no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
12.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a Ata de Registro de 
Pregos, incide nas penas do  art.  155 da Lei n.° 14.133/2021. 
12.9 A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Pregos ou o 
termo de contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se as 
penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.° 14.133/2021. 
12.10 Ata de Registro de Preços regular-se-a, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público 
e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado disposto no  art.  89 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 
12.11 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 10.7. 
12.12 serão realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das 
licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, 
negociação e julgamento da documentação, com observância de todos os termos previstos neste 
Edital. 
12.13 0 município de Palmácia-CE poderá declarar rescindida a Ata de Registro de Pregos, 
independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
10.13.1 Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase de habilitação e aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original.  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
10.13.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.13.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

• objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
10.13.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
A) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
B) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas hiptyteses 
previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas â obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 
ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
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a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

13.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

13.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

13.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia-  DF (UTC -3). 

	

13.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

13.5. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

13.6. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo ficitatório. 

	

13.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

13.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

	

13.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na Integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), no  site  da Prefeitura Municipal de Palmácia em 
www.palmacia.ce.qov.br, e fisicamente no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Palmácia, sito na Praga 7 de Setembro, n° 653, Centro, Palmácia-CE. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 
13.11.2. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
13.11.3. 	ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços 
13.11.4. 	ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato 
13.11.5. 	ANEXO IV — Sugestão para Declarações 
13.11.6. 	ANEXO V — Sugestão para proposta de pregos 

Palmácia (CE), 22 de maio de 2024. 
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ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
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1. MAPA DE RISCOS 

Este Mapa de Risco utiliza os riscos previamente debatidos e aprovados pela equipe de 

planejamentos, e inclui os riscos inerentes ao processo de planejamento e formalização da 

contratação. Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no desenho do 

ma  pa  de riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos riscos. 

Ações de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião dos danos começarem a 

ocorrer com a materialização dos riscos previstos. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E  HARDWARES,  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE 

OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 

GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE 

CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO 

PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL 510), BEM COMO 

DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA. 

GERENCIAMENTO DE RISCOS SELECIONADOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI N° 14.133 de 1° de abril de 2021 
PREFEITURA MUNICIAL DE PALMÁCIA ICE 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Pregos visando a contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de 
equipamentos e  hardwares,  instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional 
para telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento 
e controle informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio de 
intermediação do pagamento para aquisição de combustiveis (gasolina e diesel S10), bem como de 
pegas e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de 
estabelecimentos credenciados da Contratada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 (s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme  justificative  
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 5 vigência da 
contratação. 

1.5. 0 serviço é enquadrado como continuado, sendo estes para a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, logo, sua interrupção poderá 
prejudicar as atividades da CONTRATANTE, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando 
Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.0 objeto da contratação não encontra previsão no Plano de Contratações Anual de 2024, em virtude 
do planejamento ter optado por novo modelo de abordagem dos serviços a serem prestados, e referida 
decisão se concretizar  epos  a confecção do PCA 2024, podendo ser acrescido em sua revisão anual. 

3. DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e operada via  web,  sendo 
possível realizar consultas, configurações, modificações, liberações e tudo mais que seja necessário ao 
funcionamento das soluções, através dos módulos de gestão, sempre com total segurança, isto 6, 
acesso criptografado e com login/senha garantindo a integridade dos sistemas. 

3.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser contratada 
deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS 
com  software  via  web,  integrando logística e gerenciamento de frota, de modo que atenda a todos os 
requisitos técnicos descritos neste Termo de Referência. 

3.3. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE MONITORAMENTO E TELEMETRIA 

3.3.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades descritas abaixo: 
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A) Visualização Principal: 

1. Tela inicial configuravel de acordo com a necessidade do usuário; 

2. Idioma do sistema em Português; 

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

4. Total de rastreadores ativos; 

5. icone do veiculo onde rastreador se encontra; 

6. Status  de ignição ligado/desligado; 

7. Status  GPS ligado/desligado; 

8. Descrição do veiculo; 

9. Latitude/longitude; 

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

11. Hodômetro; 

12. Velocidade; 

13. Data e hora da última atualização; 

14. Placa; 

15. Direção imagem; 

16. Dire*  texto; 

17. Envio de comandos ao veiculo; 

18. Informações dos eventos; 

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; 

20. Gestão de frota; 

21. Identificação das entradas e saídas; 

22. Identificação do motorista; 

23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 

24. Direcionamentos para envios de comandos; 

B) Cadastramento: 

1. Veículos: Tipo de veiculo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; Pergunta de 
segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; Vencimento da CNH; Data de 
Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do 
Cartão, Observação e Procedimentos. 
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3. Usuários: Nome de usuário,  login,  senha de acesso,  e-mail,  liberação de tipos de acesso, como: 
cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, rota, teclado, troca de rotas/cercas, usuários, envio de 
comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de mensagens, telemetria, gráficos, 
tempos referências, viagens e tela de rastreamento  online.  

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal  area  e o tempo que permaneceu 
dentro/fora da  area  marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, satélite e híbrido, com as 
informações Latitude/Longitude do endereço, limite do ponto digitando o raio em metros para controlar 
tempos, descrição e assim podendo ter a geração dos relatórios em "Entre Referências", "Parado em 
referência" e "Ponto-a-ponto". 

C) Eventos: 

1. Identificação por cores especificas para cada evento, para facilitar a visualização no sistema via  web,  
com  oink)  de avisar ou não a central de rastreamento; 

2. Ignição Ligada/desligada; 

3. Botão Antifurto; 

4. Violação da Antena GPS; 

5. Violação da antena  GSM;  

6. Ligar/desligar sinalizadores; 

7. Tensão Baixa da Bateria; 

8. Antifurto Violado; 

9. Modo Manobra Ativado; 

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 

11. Modo  Sleep;  

12. Posições de Rastreamento; 

13. Posições de Rastreamento no Modo  Sleep;  

14. Sinal  GSM  Fraco; informa se está ou não conectado. 

15. Tensão Baixa da Bateria  Backup;  

16. Defeito na Bateria  Backup;  

17. Velocidade Excedida; 

18. Mudança de Curso; 

19. Número de Satélites GPS; 

20. Veiculo fora e dentro da cerca; 

21. Bateria desconectada; 

22. Troca de óleo; 

23. Revisão do Filtro de combustível; 
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24. Revisão do Filtro de ar; 

25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 

27. Revisão dos Pneus; 

28. Revisão da Injeção eletrônica; 

29. Revisão dos Limpadores de para brisas; 

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 

31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão ser: Data e Hora do 
GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; Qualidade do sinal GPS; Data e Hora 
do evento; Hodômetro. 

D) Cercas: 

1. Delimitar certa área na qual o veiculo pode transitar; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro predeterminado; 

4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada  clique,  podendo ser alterada 
posteriormente caso seja necessário; 

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

6. Disponibilizar via  web  lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, alterar dados, 
visualização no mapa e excluir cadastro. 

E) Rotas: 

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro predeterminado; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 

3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada  clique,  podendo ser alterada 
posteriormente caso seja necessário; 

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

F) Envio de Comandos 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 

2. Solicitação de Posição; 

3. Desarmar Antifurto; 

4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

5. Configuração hodômetro por GPS; 

6. Reset  do hodômetro; 

7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO -653 - CENTRO - RALMÁCIA/CE - CEP. 62780-000. 
CNPJ N° 07.711.666/0001-05 - CGF N° 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

9. Configuração tempo ativar/desativar o antifurto; 

10. Configuração velocidade máxima e tempo  Sleep.  

G) Logística: 

1. Busca por Veiculo próximo do local desejado, podendo esses locais serem demarcado através de 
Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a área escolhida aos automóveis, o  ID  do 
Veiculo, qual evento está relacionado a ele e se a ignição/GPS estão ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de origem e 
destino, dentre eles, "Endereço", "Veiculo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo colocar Rua, Cidade. 
Número; Em "veiculo", poderá selecionar os automóveis previamente listados; Em "Ponto", poderá ser 
visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido entre eles. Ao 
selecionar duas ou mais localidades, o  software  demarca a distância entre os mesmos esclarecendo 
qual e o melhor caminho desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Tragar rotas no  Maps  via  web  entre "Endereço", "Veiculo" e "Ponto" e calcular a distância 
e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, dentre eles, "Endereço", "Veiculo" 
e "Ponto". Em "Endereço" podendo colocar Rua, Cidade e Número; Em "Veiculo", poderá selecionar os 
automóveis previamente listados; Em "Ponto" funcionalidade poderá ser visualizado a distância e tempo 
do caminho entre pontos; 

H) Mapa: 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 

2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível compartilhar conteúdo 
de imagens, pontos e interessantes. 

3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

4. Menu de acesso ás opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar atalhos de lugares 
e imagens, entre outros; 

6. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ativar as barras de ferramentas, alterarem a 
resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 

6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar recursos adicionais, como a 
Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre dois pontos; 

7. Permite a adição de marcadores As localizações encontradas no mapa. 

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

10. Utilização de poligonos para definir marcações mais detalhadas; 

11. Voar: localização cidades, pontos de interesse,  etc;  

12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu nome na caixa 
Pesquisar; 
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13. Area  de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou distanciar cada 
imagem; 

14. Recurso de  Zoom:  que permite mudar a inclinação da visão, isto 6, faz com que o modo de exibição 
se aproxime ou se distancie do angulo de visão que se tem em terra firme. Quanto mais  proximo  da 
superfície, maior a inclinação; 

16. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra depende do cruzamento 
das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira mais precisa na localização de lugares e isso 
se de através desses parâmetros de latitude e longitude; 

16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com informações como latitude, 
longitude, escala, textura,  links,  entre outros; 

17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais  pantos,  podendo escolher a 
unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, polegadas ou outros; 

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários desse mesmo 
programa possam visualizar. 

I) Relatórios: 

0 sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

1. Relatórios com visualização pelo  Maps  via  Web,  com imagens Satélite, Híbrido e Mapa. 

2. Simples: informações do veiculo durante um período pré-determinado com hora/data,  Status  Ignição 
e GPS ligado/desligado; localização do veiculo com endereço, além de possuir a localização no mapa 
com 3 tipos visualizações de imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido podendo ser realizado 
o acionamento do  zoom;  direcionamento para a tela de "Cadastro de Ponto Referência"; Informações 
velocidade e direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa. 

3. Detalhado: informações do veiculo durante um período pré-determinado;  Status  Ignição e GPS 
ligado/desligado; Descrição Veiculo, Placa, Latitude, Longitude, Localização do Veiculo com endereço, 
hodômetro, Direção com imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento para acesso 
a imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de processamento com 
data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/desligado, Botão Antifurto, 
Violação da Antena GPS e  GSM,  ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, 
Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, Modo  Sleep,  Posições de 
Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo  Sleep,  Sinal  GSM  Fraco, Tensão Baixa da Bateria  
Backup,  Defeito na Bateria  Backup,  Fim da Vida  ON  da Bateria  Backup, Reset,  Curto Circuito nas 
Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora 
e dentro da cerca, bateria desconectada, roca de  oleo  do motor, Revisão do Filtro de combustível, 
Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 
lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, Revisão dos Limpadores de para 
brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores. 

4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada a localização inicial e final de um veiculo de 
acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, direcionamento para visualização no 
mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 
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6. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na distância percorrida e com 
dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilômetros o veiculo percorre com um litro do  combustive!  
utilizado. Valor do combustível: prego atual do combustivel utilizado, direcionamento para visualize*, 
no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veiculo e registrados nesse período de tempo 
determinado. Mostra a localização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido onde o equipamento 
enviou o evento para a central. Considerando eventos maiores e menores que certo tempo em segundos. 

7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as referências que já foram 
cadastradas. Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos. Descrevendo 
itens como: Origem e destino, número de viagens, média, menor e maior tempo das viagens, com busca 
por período com data e hora, disponibilizando arquivo para impressão com data e hora de 
processamento. Podendo selecionar a busca por determinado veiculo ou todos. 

8. Parado em referências: Informa caso o veiculo tenha saído da sua área de referência previamente 
determinada, mostra a movimentação do veiculo. Considerando paradas maiores e menores que certo 
tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e destino, número de paradas, média, menor e 
maior tempo das paradas, com busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo para 
impressão. Podendo selecionar a busca por determinado veiculo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veiculo, explicitando sua situação, local, 
evento, data/hora, velocidade média e máxime, distância percorrida e sobre qual veiculo é o relatório. 
Mostra movimentação ponto a ponto do veiculo buscado com direcionamento para visualização do 
trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. Disponibilizando consulta como: Origem e destino, 
tempo parado origem, tempo de viagem, tempo parado destino, distância percorrida, Velocidade média 
e máxima, inicio e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento para 
visualize*, no Mapa via  web  com imagem satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a busca por 
determinado veiculo ou todos. 

10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante certo período pré-
determinado. Informará o IP do usuário, horário de entrada e saída, além da duração do acesso. Será 
também informado qual foi a maneira utilizada para acessar o sistema, via  SITE  ou  WAR  

11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de envio: pelo 
sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no equipamento. Com  número de tentativas enviadas 
pela rede GSM/GPRS e  status  de confirmado ou não confirmado pelo equipamento com informações do 
usuário que enviou os comandos. 

J) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento: 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualize*, via  web  e  download  nos formatos: PDF, 
CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veiculo. Localização exata Latitude/Longitude, 
inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem de satélite, híbrido e terreno. Além dos dados do 
condutor como: nome,  OFF,  endereço completo, contato cadastrado e  etc.  E dados do veiculo tais como 
placa, velocidade, modelo, data de habilitação e o número do  carte- Jo  SIM do dispositivo no automóvel, 
além de dados do periférico se houver e  etc.  

3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veiculo que este ou esteve recentemente sob influência de algum 
evento. Encontra a localização e a data/hora do inicio e término do ocorrido. Recebe informações para 
saber se o veiculo já está recebendo o atendimento para que resolva o problema. informa ao usuário o 
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cadastrado do responsável pelo automóvel. Em caso de acionamento Evento informações, como: 
Ignição Ligada/desligado, Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e  GSM,  ligar/desligar sinalizadores, 
Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de 
Rastreamento, Modo  Sleep,  Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo  Sleep,  
Sinal  GSM  Fraco, Tensão Baixa da Bateria  Backup,  Defeito na Bateria  Backup,  Fim da Vida Chi da 
Bateria  Backup, Reset,  Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, 
Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, Informação chuva, 
Troca de óleo do motor, Revisão do Filtro de  combustive!,  Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de 
cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, 
Revisão da Injeção eletrônica, Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 
habilitação dos condutores. 

4. Veiculo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veiculo ficou sem transmitir, ou seja, informa que 
o veiculo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o momento da última transmissão 
além de estarem presentes na tela os dados como: Equipamento, veiculo, placa, tempo sem transmitir 
ser visualizado. 

5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como data/hora de chegada do 
evento, visualização e tratamento, veiculo, descrição do evento,  status,  usuário que tratou do evento e 
observações. Este poderá ser filtrado por veicula 

6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na frota e qual é o pacote de 
serviços adicionado a cada veiculo, sendo: Monitoramento Simples, Logística, Frota, Telemetria e 
Teclado, além de mostrar a situação do veiculo, se estão bloqueados ou não. 

K) Gerenciamento de Frota: 

1. Cadastro Tipos de Despesas:  Combustive!,  Pneus,  Cleo,  Elétrica, Mecânica, locação, manutenção e  
etc.  

2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas.  Ex.:  Gasolina, Álcool e Diesel; 

3. Grupo de Despesas: 

4. Configuração atual do veiculo: Informando as condições atuais do veiculo, o  software  calculará e 
avisará automaticamente quando a necessidade de troca, renovação e manutenção das despesas; 

5. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como: Situação: Ativou ou inativo, 
Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RG/IE, Endereço Completo, Contato,  e-mail, site  
e campo para observação; 

6. Despesas do Veiculo: Controle de todas as despesas do veiculo, como: quantidade de óleo desejada, 
valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, controle fiscal, motorista, empresa, item, modelo, 
marca, data, quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total, nota fiscal, opção de salvar, pesquisa 
e novo registro. 

7. Controle de  Saida:  Seleciona o veiculo e motorista responsável, data e hora da saída, previsão de 
devolução do veiculo, objetivo da saída e data efetiva do retorno; 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, consumo e manutenção 
do veiculo; 
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9. Despesas: Busca por data os relatórios concluidos, ficando especificado: Veiculo, motorista, 
quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada uma troca, manutenção ou reparo, tipo da 
despesa, quantidade de itens a serem adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto; 

10. Saidas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: Identificação do automóvel, 
data e hora de saída e retorno, tempo gasto, quilometragem rodada em quanto tempo, motorista e mapa 
contendo: rota, localização, data/hora e velocidade do veiculo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de tipo de busca sendo: motorista, 
CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade CNH, listando as mesmas opções de todos os motoristas 
quando não especificado o tipo de busca via  web,  podendo alterar dados e excluir cadastro. 

4. DAS AMOSTRAS 

4.1 0 presente certame não exigirá apresentação de amostra de qualquer tipo. 

5. A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVERA PROPORCIONAR: 

5.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido 
por senhas com níveis de serviços; 

5.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas, itinerários, 
velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha lenta; 

5.3. 0 monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no caso de 
contratação do item 02, do Lote 02. 

5.4. DA IMPLANTAÇÃO DA SALA DE OPERAÇÃO E MONITORAMENTO: 

5.4.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo drgão gestor, um local apropriado e 
climatizado para a montagem de uma sala de operação, onde ficará centralizado o setor de gestão de 
frota de veículos da CONTRATANTE com monitoramento. 

5.4.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário de profissional técnico 
da CONTRATADA  in  loco. 

5.4.3. A sala deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido pela CONTRATANTE, conforme 
o tamanho e a necessidade da Administração, tendo como parâmetro o  layout  abaixo, a titulo meramente 
ilustrativo. 
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Figure 01— Layout Sala de  Operado  e Mcmitoramento 

5.5. sowigo DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS: 

5.5.1. Os equipamentos e  hardwares  deverão possuir garantia da Contratada contra falhas de instalação 
durante todo período contratual. A empresa contratada deverá reparar a falha dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela contratante. 

5.5.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser contratada, exceto nos casos 
de intempéries ou vandalismo contra os equipamentos. 

6. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE GESTÃO DE FROTA (ABASTECIMENTO E 
MANUTENÇÃO VEICULAR) 

6.1. 0 módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar a CONTRATANTE, através de sistema 
informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de pegas e combustíveis, além de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que 
venham a ser adquiridos, bem como dos serviços de lavagem simples e completa, troca de óleo e filtro 
e borracharia por meio de rede credenciada de estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, 
lojas de peças e acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito 
municipal e adjacências e sob pagamento através de cartão magnético e/ou tecnologia similar, com uso 
de senha individual, seja por veiculo ou por condutor. 

6.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará pegas e serviços para o 
veiculo que estiver utilizando, em qualquer dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o 
serviço, credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio da utilização de cartões 
magnético e/ou tecnologia similar, obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), 
pregos praticados, identificação do usuário e dos estabelecimentos fornecedores. 

6.3. 0 gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede 
credenciada, garantindo maior transparência. 0 sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, 
melhor agilidade quanto ao acompanhamento e controle das transações realizadas junto aos 
estabelecimentos credenciados. 
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6.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de aquisição de 
combustíveis, peças e serviços automotivos incluem: 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular; 

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e 
análise dos dados; 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e serviços de manutenção 
corretiva e preventiva) por empresa especializada em gestão e intermediação, o que pode propiciar 
ganho de eficiência; 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade de deslocamentos dos 
veículos pelo Estado do Ceara; 

f) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que possam atender a frota, uma vez 
que a maior abrangência de postos possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas 
ao realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas; 

g) Segurança por meio de senha eletrônica; 

h) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

i) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, possibilitando que 
pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam credenciar-se, o que lhes ensejará 
prestar serviços cujo acesso era antes inviável; 

j) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação, controles gerais, 
pessoal), em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; e 

k) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 

6.5. A contratada devera fornecer cartões magnético e/ou tecnologia similar para realização desta 
transação como forma de pagamento pós-pago, sendo um cartão por veiculo e reservas. 

6.6. A CONTRATADA devera disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadastramento dos 
usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor 
do Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização 
do sistema. 

6.7. 0 cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do fornecimento e 
entrega dos cartões magnético e/ou tecnologia similar, não poderá exceder 20 (vinte) dias úteis contados 
a partir da data de assinatura do contrato. 

6.8. A CONTRATANTE fornecera a CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os dados 
necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo,  combustive!,  ano de 
fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores (Nome, matricula e 
unidade de lotação). 

6.9. A CONTRATADA disponibilizara a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste Termo de 
Referência, dentro do estado do Ceara e impreterivelmente na sede do Município de )c000ax, ond 
estarão alocados e em uso os veiculos. 
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6.10. 0 Sistema Tecnológico Integrado viabilizara o pagamento dos abastecimentos, pegas e serviços 
utilizados, através de cartões magnético e/ou tecnologia similar com senha individual, que funcionará 
como autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago. 

6.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA,  sera  de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais 
utilizações não autorizadas. 

6.12. EM RELAÇÃO As FUNCIONALIDADES, 0 SISTEMA DEVERÁ PERMITIR: 

6.12.1. 0 sistema disponibilizara ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via  web,  que permita o 
acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão 
de relatórios, por meio de  login  e senha. 

6.12.2. A CONTRATANTE por meio do seu  login  de acesso ao sistema, deverá cadastrar no portal da 
CONTRATADA, quando necessário, em número ilimitado, novos login's customizados (on-line e em 
tempo real) com nível de aprovação e alçada de acordo com o perfil determinado podendo ainda alterar 
o nível de acesso, ativar, bloquear ou cancelar os logins gerados sem a intervenção da CONTRATADA; 

6.12.3. 0 sistema devera oferecer níveis de permissão de acesso ao  software  via  web,  e alçadas para 
aprovação, ficando os usuários com acesso as informações da frota, de acordo com seu respectivo perfil 
de acesso; 

6.12.4. Os níveis de acesso deverão ser divididos no mínimo em permissão para: consulta (visualizar e 
baixar arquivos) e/ou inclusão e/ou alteração e/ou vistoriador e/ou aprovação; 

6.12.5. 0 sistema deverá permitir a restrição de acesso de usuário a veículos alocados por centro de 
custo ou departamento; 

6.12.6. 0 portal da CONTRATADA para o usuário devera ter a opção de "esqueci minha senha". 

6.12.7. 0 sistema devera cancelar automaticamente os logins que estejam a mais de 60 dias inativos, 
apresentando na tela as seguintes informações: Nome completo, CPF,  login,  data do Ultimo acesso e a 
data do cancelamento do  login.  

6.12.8. Cadastro de departamento e centro de custos (unidades de serviço e negócio) com a 
nomenclatura informada pela CONTRATANTE; 

6.12.9. 0 sistema devera possuir padrão de nomenclatura de forma a impedir a digitação dos seguintes 
itens ao cadastrar veiculo/equipamento: fabricante, modelo, combustivel e hodômetro ou horimetro). No 
momento em que forem selecionados o fabricante e o modelo, a família/classificação/espécie tipo do 
veiculo deverá ser sugerida automaticamente pelo sistema. 

6.12.10. Condicionar o cadastro dos veículos/equipamentos informando no mínimo: tipo de cadastro 
(veiculo ou equipamento), placa, fabricante, prefixo, modelo, ano, chassi (ou número de série), 
RENAVAM,  combustive!,  tipo de despesa, departamento/centro de custo (unidades de serviço e negócio 
da CONTRATANTE), tipo de frota  (ex.:  cedido, doado, locado  etc),  limite do cartão, permitindo alteração, 
ativação e inativação do cadastro. 

6.12.11. Cumulativamente dispor na tela de cadastro dos veículos/equipamentos: motorização, cor, 
capacidade de tanque, hodômetro ou horimetro, localidade, tamanho da frota (maquinario grande, 
médio, pequeno porte), família/classificação/espécie tipo  (ex.: Jeep,  equipamento, caminhão, caminhão 
leve, caminhão semipesado, caminhão pesado, carreta, pick-up leve, pick-up média, pick-up pe ada, 
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veiculo leve, moto, ônibus, micro-6nibus,  van,  maquinário e demais denominações que venham a ser 
necessárias), gestor responsável, permitindo alteração, ativação e inativação do cadastro. 

6.12.12. 0 cadastrado do cartão virtual do veículo/equipamento, com o seu respectivo número, deverá 
ser gerado automaticamente, sem nenhum  Onus  para a CONTRATANTE, sem a necessidade de o 
usuário executar nenhum outro comando, podendo este ser imediatamente desbloqueado para que seja 
utilizado. 

6.12.13.0 sistema deverá possibilitar a atualização de placas convencionais para padrão Mercosul. 

6.12.14. 0 sistema deverá possuir funcionalidade de controle do limite financeiro mensal e global 
(licitado), que possibilite: 

a) visualizar Cadastro prévio por parte da CONTRATADA do valor anual licitado, contendo a data de 
inicio e fim da vigência do contrato; 

b) visualizar o valor anual licitado; 

c) visualizar o valor faturado do mês; 

d) visualizara valor provisionado mensal e geral; 

e) visualizar o saldo mensal de acordo com a utilização; 

6.12.15.0 sistema deverá possuir funcionalidade de redistribuição de valores entre departamentos a ser 
realizada pela CONTRATANTE, limitados aos saldos financeiros contratuais. 

6.12.16. 0 sistema deverá dispor de aplicativo mobile nas plataformas  Android  e IOS de forma a permitir 
maior agilidade e fluidez nas operações do dia a dia. As soluções "mobile" deverão contemplar as rotinas 
diárias do gestor, condutor e oficinas, tais como: 

a) APP  para o gestor com as seguintes funções: alterar do limite de crédito do veiculo e  status  do mesmo; 
Extrato do cartão; alterar dados condutor e  status  do mesmo; pedido nova via de cartão; histórico de 
transações; consulta à rede credenciada; consultar orçamento, podendo aprovar, reprovar, colocar em 
revisão e concluir, anexar fotos; 

b) APP  para os condutores, com as seguintes funções: extrato do cartão, histórico de transações, saldo, 
rede credenciada; 

c) APP  para as conveniadas, com as seguintes funções: acessar os orçamentos e anexar fotos. 

6.12.17. 0 sistema devera permitir inclusão pela CONTRATANTE de criticas e sugestões da prestação 
dos serviços da rede credenciadas em campo apropriado, de modo a registrar o descumprimento de 
obrigações contratuais com a CONTRATADA. 

6.12.18. 0 sistema de gerenciamento deverá permitir e disponibilizar para a CONTRATANTE 
operacionalizar a auditoria de sistema sem intervenção da CONTRATADA. 

6.12.19. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato. 

6.12.20. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 
tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados 
CONTRATANTE sem qualquer  Onus.  

6.13. ESPECIFICAMENTE PARA 0 MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE MANUTEIKA 
VEICULAR, 0 SISTEMA DEVERA:  
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6.13.1. 0 sistema devera permitir abertura de ordem de serviço on-line/real time, tanto por parte do 
estabelecimento credenciado quanto por parte da CACEGE, deverá ser identificada no sistema, o 
usuário responsável pela inclusão da ordem de serviço ficando condicionado a informar precisamente o 
condutor que entregou o veiculo/equipamento na oficina, quilometragem/horímetro, número da 
solicitação de serviços. 

6.13.2. No momento da abertura da ordem de serviços e inclusão da placa do veiculo, o sistema devera 
preencher automaticamente com os dados cadastrados (placa, fabricante, ano, modelo, chassi,  
combustive!,  prefixo). 

6.13.3. 0 sistema deverá permitir salvar rascunho do orçamento, de modo a possibilitar a conveniada a 
opção de continuar posteriormente com o seu cadastro; 

6.13.4. Possibilitar à CONTRATANTE (por meio do  login  de acesso do usuário) e a rede credenciada 
elaborar orçamento eletrônico, que indique individualmente os produtos a serem substituídos e/ou 
serviços a serem executados. 

6.13.5. 0 sistema deverá permitir que o gestor crie grupos de estabelecimentos conveniados 
especializados por tipo de manutenção (ar-condicionado, frota pesada  etc).  De forma que ao necessitar 
cotar determinado serviço, já envie diretamente para aqueles especializados contidos no grupo. 

6.13.6.0 sistema devera possibilitar consulta no sistema das pesquisas de preços de mercado de outras 
ordens de serviços dos últimos 30 dias, de itens de pegas e acessórios a cada nova ordem de serviço 
processada, de modo que aquela pesquisa componha a cotação de pregos no cadastro da nova ordem 
de serviço. 

6.13.7. Registro de tipos de manutenções na ordem de serviço: preventivas, corretivas, sinistro, 
aquisição de peças e guincho. 

6.13.8. Recebimento de orçamentos, especificando o tipo de pegas, fabricante, prazo de garantia e 
serviços que serão executados: 

a) Uploads  de várias imagens simultaneamente das avarias em todas as fases da manutenção. 

b) Uploads  de arquivos em formato PDF e imagens em todas as fases da manutenção. 

c) 0 valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados (fabricante, local exato da 
instalação das pegas,  ex.:  lado direto/lado esquerdo) quando da elaboração dos orçamentos pelas 
oficinas cadastradas no sistema via  web,  para análise da CONTRATANTE; 

d) Após aprovação dos orçamentos é obrigatório a oficina credenciada informar no sistema, no campo 
observação ou outro especifico, a previsão da data de inicio e de término da prestação de serviços e/ou 
entrega de pegas; 

e) Quando a abertura da ordem de serviço for originada pela CONTRATANTE, esta deverá inserir a 
quilometragem, o nome do condutor e incluir as pegas e serviços no qual esta necessitando (sem 
especificar valores), informando prazo para resposta das cotações e imediatamente, solicitar as 
cotações no sistema; 

0 Possibilitar que a ordem de serviço elaborada pelo usuário seja copiada e enviada de uma (mica vez 
para várias oficinas por placa ou modelo; 

g) Disponibilizar sistema de cotação de no  minima  03 (três) orçamentos eletrônicos de preços a erejp 
fornecidos pelas conveniadas para cada intervenção mecânica em algum veiculo; 
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h) 0 sistema deverá proporcionar integridade em relação aos valores de peças e serviços para que um 
estabelecimento, no momento de responder determinada cotação, não tenha acesso ao valor nem das 
pegas nem da mão de obra disponibilizada pelo estabelecimento que gerou o orçamento inicial. Caso o 
sistema determine um preço fixo para o valor da hora da mão de obra, evitar que a quantidade de horas 
seja visualizada por outros estabelecimentos; 

I) Campos próprios e específicos para pareceres dos gestores e vistoriadores não poderão ser visíveis 
para a rede credenciada; 

j) Ao realizar o pedido de cotação, o usuário pode enviar para a rede credenciada que selecionar, ou 
mesmo para todas de uma única vez. Deverá ser informado pela CONTRATANTE, o prazo de resposta 
em horas na qual as redes credenciadas deverão responder ao orçamento. 

k) Em caso de o estabelecimento não responder no prazo estipulado, a ordem de serviço restara 
expirada automaticamente pelo sistema. Caso a CONTRATANTE tenha interesse, poderá reenviar o 
pedido de cotação para a mesma oficina ou para outras que venha a escolher. 

6.13.10. 0 sistema deverá permitir o envio de  e-mail  para o usuário nas seguintes fases da manutenção: 
envio do orçamento, recebimento das cotações e conclusão da manutenção. 

6.13.11. As ordens de serviços s6 poderão ser aprovadas se o contrato possuir saldo financeiro 
disponível por departamento. 

6.13.12. 0 sistema deverá permitir que o  "status"  dos orçamentos sejam colocados em revisão a 
qualquer tempo até o seu fechamento, com campo de observação do motivo da revisão. 

6.13.13. Em caso de múltiplos orçamentos  (ex.  acima de 03 propostas) a tela deverá mostrar a  
maxima  quantidade de orçamentos de modo a não comprometer a visualização por página de relatório, 
além da impressão do mesmo. 

6.13.14. No momento em que o usuário receber os orçamentos e optar pelo que melhor atende as 
necessidades da CONTRATANTE e aprová-lo os demais orçamentos devem ser 
bloqueadas/reprovados, mantendo-se o seu histórico no sistema, possibilitando a elaboração de 
justificativas, caso a credenciada de menor prego não seja escolhida para a realização da compra de 
peças e prestação de serviços. 

6.13.15. 0 sistema devera permitir o acompanhamento on-line do  status  das ordens de serviços; 

6.13.16. 0 sistema deverá permitir a aprovação por faixa de valores por nível de alçadas; 

6.13.17. 0 gestor deverá ter a possibilidade de aprovar, reprovar e renegociar o orçamento junto ao 
estabelecimento conveniado, tendo, para tanto, um campo próprio para o gestor fazer suas 
considerações ou justificativas. 

6.13.18. 0 sistema devera permitir o controle de garantia de peças e serviços realizados. 

6.13.19. 0 sistema deverá permitir a identificação do condutor que entregou e retirou o veiculo no 
estabelecimento credenciado e do usuário que aprovou do orçamento de serviço. 

6.13.20. 0 sistema deverá permitir a identificar o responsável da oficina que executou o serviço ou a 
venda das peças e encerrou ordem de serviço; 

6.13.21. 0 sistema devera permitir a identificar valor unitário e total das peças e serviços realizad s. 
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6.13.22. 0 sistema deverá permitir a identificação da empresa credenciada que realizou o fornecimento 
de peças e/ou serviços; 

6.13.23. 0 sistema devera permitir a identificar razão social, telefone,  e-mail,  ramo de atividades principal  
(ex.:  autorizada caminhão, funilaria, tapeçaria,  etc...)  

6.13.24. 0 sistema deverá emitir comprovante da transação da manutenção realizada para todo e 
qualquer atendimento, contendo as informações mínimas a seguir: 

a) Identificação do conveniado (nome, endereço completo, CNPJ, telefone). 

b) Data e hora da venda. 

c) Código de autorização. 

d) Número do orçamento. 

e) Placa e modelo do veiculo ou do equipamento. 

f) Departamento. 

g) Quilometragem ou outro instrumento medidor, no momento da realização do serviço. 

h) Número da nota fiscal de pega e de serviço. 

I) Valor total do orçamento. 

j) Nome e matricula gestor que aprovou a ordem de serviço. 

k) Nome e matricula do condutor que deu entrada do veiculo. 

I) Nome e matricula do condutor que retirou o veiculo. 

m) Pessoa responsável pela execução do orçamento na conveniada. 

n) Pessoa responsável pela oficina. 

o) Alíquota % do ISS retido e o valor em R$ do imposto. 

p) Data e hora da reimpressão do comprovante da transação. 

6.13.25. 0 sistema devera permitir o registo, armazenamento, consulta e impressão a qualquer tempo 
de históricos de manutenção de todos os dados do veiculo e, a cada operação contendo as informações 
mínimas a seguir: 

a) Código de autorização da transação; 

b) Modelo, número da placa e número de identificação do veiculo/equipamento no sistema; 

c) Registro do período de garantia de peças e serviços; 

d) Custo unitário e total de todas as manutenções por unidades de serviço e negócio; 

e) Data e hora de inicio e fim da manutenção do veiculo/equipamento; 

f) Identificação do usuário aprovador da execução da compra de peças e dos serviços; 

g) Notas fiscais emitidas pelo credenciado em formado PDF e XML. 

Zig 
PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 653 - CENTRO - PALMACIA/CE - CEP. 62780-000. 
CNPJ N9  07.711.666/0001-05 - CGF N9  06.920.202-8 

e 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
6.13.26. 0 sistema deverá permitir o cadastro de plano de manutenção preventiva, inserindo a descrição 
da manutenção, o km/h de execução, a data limite para realização da mesma, os produtos e serviços 
contemplados e os veículos que fazem parte desse plano, os veículos devem ser inseridos 
individualmente pela placa bem como coletivamente, por modelo. 

6.13.27. 0 sistema deverá permitir a consulta das ordens de serviços em uma única tela: 

a) Pelas datas dos cadastros dos orçamentos 

b) Por uma peça ou um serviço especifico 

c) Por estabelecimento credenciado 

d) Por placa 

e) Pelo número do orçamento 

f) Pelo  status  do orçamento 

6.13.28. 0 sistema devera emitir relatórios contendo descrição de data, hora, estabelecimento 
credenciado, quilometragem, prego unitário e total e descrição das peças, custo da mão de obra da 
prestação de serviços, veículo/equipamento, unidades de serviço e negócio, valor da hora/homem da 
prestação de serviços, alem de: 

a) Informações relativas As manutenções da frota de veículos da CONTRATANTE via  web  e em tempo 
real, fornecendo elementos para consulta e emissão de relatórios gerenciais, detalhados individualmente 
e/ou grupo (s), por perlado (diários, semanais, quinzenais, mensais e anuais); 

b) Registro da evolução das despesas da frota; 

c) Exportação para planilha xis, xlsx, pdf e texto. 

6.13.29. Todos os orçamentos cadastrados deverão ser monitorados de modo a possibilitar a 
CONTRATADA a visualização de qualquer alteração, bem como quem as realizou, incluindo data e hora. 

6.13.30. A inclusão de dados no sistema (on-line) efetuados pelas oficinas mecânicas deverão ser 
realizadas concomitantemente à realização do serviço, ou seja, quando um veiculo/equipamento entrar 
na oficina, iniciada e finalizada a compra de peças e prestação de serviços, todas informações destas 
etapas, data e hora, devem ser incluídas imediatamente no sistema. 

6.13.31. 0 módulo do gerenciamento de manutenção veicular deve permitir a reimpressão do 
comprovante da transação pelo usuário, inclusive: 

a) A consultar ordem de serviço (OS) cadastrada; 

b) 0 comparativo de orçamento para análise de histórico; 

c) 0 registro de garantia de peças/serviços; 

d) O histórico dos orçamentos; 

e) 0 histórico da manutenção dos veículos; 

f) O relatório de estabelecimentos credenciados. 

6.13.32. Ofertar opções de nível de alçada com limite de valores configuravel, possibilitando que 
eventuais ordem de serviço possam ser autorizadas de acordo com suas categorias (níveis de alçada). 	
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6.13.33. Deverá permitir a restrição para cada nível de usuário as opções de visualizar, incluir, alterar e 
aprovar, sendo também possível adicionar parecer e anexar arquivos. 

6.14.0 CONTROLE DE SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO DEVERÁ PERMITIR: 

6.14.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser 
validada conforme perfil do usuário. 

6.14.2. 0 bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base operacional, 
mediante rotina/senha especifica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que 
será o responsável pela gestão dos serviços contratados. 

6.14.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 

6.14.4. Cada veiculo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e apresentação no momento 
da utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por veiculo ou condutor. 

6.14.5. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que 
inviabilize seu uso correto, sem ónus, conforme solicitação do Gestor do Contrato. 

6.14.5.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias fornecidas, fica arbitrado 
que a emissão de 20  via não ultrapassará o valor de R$ 20,00 (Vinte reais) por cartão. 

6A4.6. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados, 
disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de correspondência 
encaminhada ao Gestor do Contrato. 

6.14.7. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e 
processos de contingência para finalização da transação, caso o sistema não esteja operando. 

6.15. EM RELAÇÃO AOS RELATÓRIOS DEVERÁ DISPONIBILIZAR: 

6.15.1. 0  software  deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que 
deverão permitir a obtenção, no  minim,  das seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro 
de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação; 

6.15.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 

6.15.3. Relatório por veiculo, por data, por período, por unidade de lotação; 

6.15.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por veiculo, por estabelecimento 
credenciado, por data, por período, por unidade de lotação; 

6.15.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos, peças e 
serviços, individualmente discriminados por veiculo, apresentando data, hora local, quilometragem atual; 

6.15.6. 0 sistema deverá emitir relatório de consumo total da frota de veículos e dos equipamentos, 
contendo, por placa e modelo, o gasto com pegas e com serviços e o valor total do gasto obtido com 
cada veiculo, no período selecionado, estando esse período descrito em campo próprio no relatório 
gerado. 

6.15.7. Todos os dados deverão estar disponíveis para consulta e emissão de relatórios, sendo que, a 
cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão constar discriminados e 
separados em relatório de consumo e composição de faturamento. 

6.15.8. Geração de relatórios por períodos, inclusive desde o período de vigência do contrato, e ainda: 
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a) Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do veiculo e 
respectiva unidade organizacional, datas e horários, especificação técnica das peças componentes e 
serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis; 

b) Classificação das peças por grupo e marca de forma a identificar se são originais ou genuínas; 

c) Histórico de manutenção por veiculo; 

d) Relatório de custos por departamento/centro de custos. 

6.15.10. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

6.16. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.16.1. A CONTRATADA fornecera cartões para cada veiculo da frota da CONTRATANTE, onde devera 
estar impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o modelo e a placa do veiculo. 

6.16.2. 0 limite do cartão  sera  determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer 
tempo. 

6.16.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários  sera  sem ônus para a 
CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos usuários. 

6.16.4. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis a contar da assinatura do contrato, direcionadas ao Gestor do Contrato. 

6.16.5. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, a finalização de 
transações, caso o sistema não esteja operando, sem prejuízos para o Município. 

7. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: 

7.1. A CONTRATADA devera optar pela rede de estabelecimentos que atendam aos seguintes requisitos 
mínimos: 

a) Possuir microcomputador, impressora e acesso à  Internet.  

b) Dispor de estrutura física, técnica, de ferramental e equipamentos para atendimento da frota da 
respectiva categoria de sua responsabilidade. 

7.2. A CONTRATADA deverá manter um mínimo de 01 (um) posto de  combustive!  e 01 (um) 
estabelecimento ou mecânico credenciados para manutenção preventiva e corretiva, ainda que simples, 
na sede do municipio de Palmácia-CE, durante toda vigência contratual, bem como de pelo menos 01 
(um) Posto de  Combustive!  em Fortaleza-CE, capazes de atender a todas as marcas e modelos de 
máquinas, equipamentos, veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de Palmácia/CE e outros 
utilizados a seu serviço. 

7.3. A contratada deverá providenciar o credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado 
pelo Gestor do Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias 'Reis, em atendimento as demandas que 
vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

7.4. Os estabelecimentos credenciados deverão prestar atendimento continuo e ininterrupto durante o 
horário comercial praticado no mercado, atendidos os demais requisitos de localização, valor e qualidade 
no atendimento. 
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7.5. A CONTRATADA devera oferecer canal permanente de comunicação com o credenciado, 
fornecendo-lhe todos os meios para sanar seus questionamentos, como telefones, celulares, WhatsApp, 
e-mails.  

7.6. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do 
valor efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem 
solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

7.7. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela CONTRATANTE, 
emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante referente a efetivação do 
abastecimento e/ou serviços prestados com os dados do veiculo, condutor, km atual, data e horário do 
atendimento, descrição com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha individual do 
condutor ou do veiculo. 

7.8. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando garantir 
um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de 
funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos estabelecimentos. 

7.9. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender as seguintes exigências: 

7.9.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura Municipal de Palmácia, 
alocados e em uso na Sede do município e dentro do Estado do Ceara. 

7.9.2. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer os seguintes 
combustíveis: Etanol, Gasolina e Diesel. 

7.9.3. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação especifica do setor, 
especialmente quanto as diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustiveis (ANP); 

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanta 
regularidade e qualidade dos combustíveis; 

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas 
pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de imediato 
CONTRATANTE e denunciar as autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo, 
medidas necessárias ao saneamento. 

7.9.4. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores 
máximos praticados no Estado do Ceara, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo,  Gas  Natural e 
Biocombustiveis (ANP). 

7.9.4.1. Para os casos em que se aplique a distinção entre pregos unitários a crédito e pregos unitários 
a vista, deverá ser considerado o parâmetro de efetivo pagamento em crédito a prazo pós-pago. 

7.9.4.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do Petróleo,  Gas  Natural e 
Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer corriqueiramente diferenciações de acordo com cada mercado 
local, aferição de pesquisa da região ou não, bem como desatualização com intervalos médios semanais 
que poderão motivar decréscimos (desconto) ou acréscimo de prego conforme atualização junto as 
refinarias e que consequentemente repassadas as distribuidoras e revendedores até a chegar a 
consumidor final. 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO -653 - CENTRO- PALMACIA/CE - CEP. 62780-000. 
CNPJ N9  07.711.666/0001-05 - CGF N9  06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
7.10. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão configurados como abusivos os 
valores superiores ao máximo praticado no Estado do Ceará divulgados nas tabelas da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, relativo ao respectivo tipo de combustivel ou, para 
os casos de pegas e serviços de manutenção, serão configurados abusivos os preços praticados pela 
rede credenciada que não estejam dentro dos limites máximos da tabela do fabricante. 

7.11. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço 
praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, 
inclusive com o ressarcimento de valores. 

7.12. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre 
quaisquer pregos de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou 
não. 

7.13. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área física adequada à 
prestação dos serviços de abastecimentos e outros constantes neste Termo de Referência. 

7.14. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe técnica 
especializada, para prestar os serviços de abastecimento, manutenção veicular, lavagem simples e 
completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 

7.15. 0 sistema deverá informar a relação atualizada de todos os estabelecimentos credenciados, 
detalhado por cidade, ramo de atuação com endereço e telefone. A CONTRATADA deverá manter o 
mínimo de rede credenciada no ramo abaixo relacionados voltados para motocicletas e veículos de 
passeio e caminhão e equipamentos: 

a) Serviços mecânicos e elétricos; 

b) Serviços em freios, suspensão, pneumáticos; 

c) Serviços em hidráulica; 

d) Serviços de pintura, lanternagem e funilaria; 

e) Serviços de soldagem e serralheria; 

f) Loja de acessórios veiculares/equipamentos obrigatórios; 

g) Serviços de borracharia e renovadora de pneus; 

h) Loja de artigos elétricos; 

i) Serviços de inspeção veicular no INMETRO; 

j) Tacógrafo; 

k) Serviços de vidraçaria; 

Serviços de capotaria e tapeçaria; 

m) Serviços de comunicação visual (adesivação de veículos); 

n) Serviços de refrigeração; 

o) Comércio de pneus; 

p) Serviços de alinhamento e balanceamento. 
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q) Comércio de pegas em geral e assess6rios automotivos; 

r) Comércio de  oleo,  filtros e lubrificantes; 

s) Serviços de lava jatos; 

t) Serviços de reboque e guinchamento; 

u) Socorro mecânico; 

v) Serviços de manutenção em equipamentos de saneamento; 

w) Serviços de chaveiro. 

7.16. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado executará os serviços 
solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, 
devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento, observando-
se as seguintes condições: 

a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de 
acordo com as especificações e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados 
pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário a perfeita execução dos serviços; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua 
custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as pegas substituidas 
ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela 
CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou 
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, 
mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 

c) Somente utilizar filtros e  oleos  novos, genuínos, originais ou similares de primeiro uso, desde que 
atendidas as recomendações do fabricante do veiculo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de 
itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita da CONTRATANTE. 

7.17. Para os fins deste Termo de Referência, os produtos (filtros, óleos, pegas e acessórios) serão 
considerados: 

a) Genuínos, conforme ABNT/NBR — 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando destinados a 
substituir pegas, componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (veiculo produzido 
na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam 
as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As pegas, componentes, acessórios e 
materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede 
de concessionárias; 

b) Originais, conforme ABNT/NBR — 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando apresentam as 
mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que integram o produto original 
(veiculo produzido na linha de montagem). As pecas, componentes, acessórios e materiais originais são 
produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem as montadoras, sendo, porém, comercializados por 
distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante; 

c) Paralelos  Oa  linha), quando apresentam especificações técnicas e características de qualidade 
similares às dos itens que integram o produto original (veiculo produzido na linha de montagem), 
garantindo sua intercambialidade. As pegas, componentes, acessórios e materiais paralelos (V linha) 
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são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e 
comerciantes do ramo. 

8. DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos equipamentos, 
módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer no prazo não superior a 20 
(vinte) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela 
CONTRATANTE, a contar da expedição da Ordem de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura do 
CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de dilação de prazo. 

8.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser entregues/executados 
no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das respectivas notas fiscais. 

8.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veículos indicados pela CONTRATANTE e 
deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de funcionamento. A empresa contratada 
deverá reparar ou substituir o equipamento ou parte porventura defeituosa dentro do prazo de até 72 
(setenta e duas) horas, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela CONTRATANTE. 

8.3. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos: 

UÇÃO:—IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTO, 

._ 

.—,, 

. 

- Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE. 

Até 20 (vinte) dias úteis, contados a 
partir da assinatura do contrato 

- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 

- Credenciar pelo menos um mínimo de 01(um) posto 
de combustíveis e 01 	(um) estabelecimento ou 
mecânico credenciado para manutenção preventiva 
e corretiva, na sede do município de Palmácia/CE, 
para 	atendimento 	imediato, 	após 	o 	prazo 
estabelecido. 

- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos 
estabelecimentos credenciados. 

- 	Fornecer 	cartões 	para 	os 	veículos 	d 
CONTRATANTE. 

- Capacitar o Gestor do contrato e substitutos, 
designados pelo CONTRATANTE. 

- Credenciar novos estabelecimentos, 	conforme 
solicitação do CONTRATANTE. 

Até 10 (dez) dias oteis 

- Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, 
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a cada solicitação do CONTRATANTE. 

Até 02 (Dois) dias úteis.  - Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do 
CONTRATANTE. 

- Entregar segunda via de cartões de veiculo ou de 
usuário, conforme solicitação do CONTRATANTE. 

Até 20 (vinte) dias uteis.  

- Prover respostas as demandas formais do gestor 
(Ofícios). Até 05 (cinco) dias uteis. 

- Prover respostas as demandas informais do gestor  
(e-mail,  telefone,  etc.).  

Até 02 (Dois) dias úteis.  - Solucionar problemas técnicos no sistema da 
CONTRATADA, 	utilizado 	no 	atendimento 	das 
demandas da Administração. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Sustentabilidade 

9.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e quaisquer multas 
ou interpelações das autoridades competentes; 

b) Conduzir as ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

c) Apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, que deverá estar anexo à proposta de preços, 
sob pena de recusa desta, com vistas à efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e 
socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação 
da Administração Pública; 

d) Adotar, como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de 
seus profissionais no desempenho de suas atividades, a otimização dos recursos materiais, a redução 
de desperdícios e o consumo consciente de água e energia a instrução dos profissionais quanto ao 
cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos; 

9.2. Indicação de marcas ou modelos  (art.  41, inciso I. da Lei n° 14.133, de 2021) 

9.2.1. Na presente contratação, a Administração não aceitará o fornecimento de peças, componentes, 
acessórios de reposição, insumos ou materiais que não sejam originais do fabricante ou similares de 
primeira linha e sem uso. 

9.3. Subcontratação 

9.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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9.4. Garantia da contratação 

9.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

9.5. Vistoria 

9.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1.Condições de execução 

10.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1.1. 0 inicio da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato, devendo a 
CONTRATADA alocar materiais e a mão de obra nos moldes descritos neste Termo de Referência e 
seus anexos, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir 
os serviços contratados, na forma descrita nos Estudos Técnicos Preliminares. 

10.1.2. Treinamento: 

10.1.2.1. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pela 
CONTRATANTE que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema  web  a ser disponibilizado, 
sem qualquer custo adicional a ser faturado, da seguinte forma: 

a) disponibilização de plataforma  web  com estrutura  minima  para treinamento de usuários do sistema  
web;  

b) material didático, recursos audiovisuais compatíveis com o evento e instrutor qualificado; 

c) data de realização e conteúdo programático do curso. 

10.1.2.2. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento para reciclagem do usuários do sistema  web  
sempre que houver necessidade da CONTRATANTE. 

10.1.2.3. A CONTRATADA deverá realizar treinamentos regulares aos seus credenciados, dando todo 
o suporte desde o momento inicial até a duração do contrato, solucionando todas as questões que 
envolvam qualquer dificuldade que o credenciado possa ter que inviabilize ou retarde o pronto 
atendimento à CONTRATANTE. 

10.2. Local e horário da prestação dos serviços 

10.2.1. Os serviços serão prestados na sede da Prefeitura Municipal de Palmácia-CE. 

10.2.2. Os serviços serão prestados em todos os dias da semana, 24 horas por dia, por intermédio de 
rede credenciada, com utilização de sistema informatizado, para atender a todas as marcas e modelos 
da frota da Prefeitura Municipal de Palmácia/Ce e outros utilizados a seu serviço. 

10.3. Rotinas a serem cumpridas 

10.3.1. A execução contratual observará as rotinas descritas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste 
Termo de Referência. 
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10.4.  Materials  a serem disponibilizados 

10.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Referência, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

10.5. Especificação da garantia do serviço  (art.  40, 41°, inciso Ill, da Lei n°14.133, de 2021) 

10.6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990  (Código de Defesa do Consumidor). 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. Preposto 

11.6.1. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado. 

11.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o exercício da atividade. 

11.7. Fiscalização 

11.7.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, caput), nomeados para este ato. 

11.8. Fiscalização Técnica 

11.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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11.8.2. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art  117, §10) 

11.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.8.4. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.8.6. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou A prorrogação contratual. 

11.9. Fiscalização Administrativa 

11.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatõrios pertinentes, caso 
necessário. 

11.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.10. Gestor do Contrato 

11.10.1.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
A autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. 

11.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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11.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

11.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

12. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

12.1. Do recebimento 

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo.  (art.  140, I, a, da Lei n° 14.133/2021) 

12.2. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

12.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 6 contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

12.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, es suas  expenses,  
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

12.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (mica medição de serviços ate que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
(Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

12.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
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I) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

II) Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 
contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

IV) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

V) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021 comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

12.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.12. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.13. Liquidação 

12.13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.13.2. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

12.13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

VI) o prazo de validade; 

VII) a data da emissão; 

VIII) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IX) o período respectivo de execução do contrato; 

X) o valor a pagar; e 

XI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  Onus  à contratante; 
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12.13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 6 documentação mencionada 
no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 

12.13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

12.13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 6 inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.13.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

12.13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.14. Prazo de pagamento 

12.14.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 'Reis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor), de correção monetária. 

12.15. Forma de pagamento 

12.15.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12.15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.15.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE ExEcugÃo 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO POR LOTE]. 

13.2. Regime de execução 

13.2.1. 0 regime de execução do contrato será empreitada por prego global. 

13.3. Exigências de habilitação 

13.3.1. Para fins de habilitação, deverão licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.4. Habilitação jurídica 

13.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

13.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
httios://www.gov.br/empresas-e-neciocios/ot-briempreendedor  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

13.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

13.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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13.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

13.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452 de 1° de maio de 1943- 

13.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.5.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.6. Qualificação Econômico-Financeira 

13.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

13.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

13.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

XII) indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 

(um); 

XIII) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

XIV) Os documentos referidos acima  limiter-se-5o ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

XV) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  
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13.6.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  
de tiquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 
habilitação patrimônio liquido mínimo de 5,0% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

13.6Z. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021;  art.  65, §1°). 

13.6.6. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

• 13.7. Qualificação Técnica 

13.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.7.1.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada Pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da óontratação. 

13.7.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 4.360.206,08 (quatro milhões trezentos e 
sessenta mil duzentos e seis  reels  e oito centavos), conforme custos unitários. 

14.2. A estimativa de custo teve como base litragem de combustível consumida nos anos anteriores,  
corn  projeção acrescida como forma de tentar mitigar eventuais aumentos no preços dos itens, que 
corroem o valor incialmente estimado; levou em consideração ainda o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

14.3. Em caso de licitação para Registrode Preços, os preços registrados poderão Ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I) . em caso de força maior, caso fortuito ou fato do  Principe  ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de consequências incalculdveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alinea "d",do inciso ll do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II) em caso de criação, alteração ou extinção-de quaisquer tributos ou encargos legais  op  superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Ill) serão reajustados os preços 'registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

IV) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, a ser previsto no instrumento contratual. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Palmácia/CE, 13 de maio de 2024. 

CRETARIO DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
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ETP — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO — 0 presente Termo tem por objeto definir o conjunto de elementos técnicos que 
nortearão os procedimentos administrativos para a contratação de empresa especializada em 
serviço de fornecimento de equipamentos e  hardwares,  instalação e manutenção de 
plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de 
veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado 
da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio de 
intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel 
S10), bem como de pegas e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e 
borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados da Contratada, de acordo com os 
Quantitativos e Especificações constantes neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação para as atividades deste objeto fundamenta-se na 
Lei n° 14.133/2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto 
municipal n°010/2023, e demais legislação correlata. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Justificativa: 0 presente procedimento obteve precificação estimada por diversas fontes em 
respeito ao disposto no  art.  23 da Lei n° 14.133/2021, conseguindo valores que busquem 
representar o mais possível a fidelidade do praticado no mercado em geral. Acerca do prego de 
combustivel foram considerados os preços dispostos pela Agência Nacional do Petróleo e 
derivados - ANP, de cidades próximas e com as quais haja relação de trafego e rotas veiculares, 
bem como utilizados também preços dos postos disponíveis no Município de Palmácia. Sobre a 
litragem estimada e os gastos com manutenção de veículos foram utilizados os valores 
efetivamente empenhados e pagos nos anos de 2022 e 2023 adequando-os à realidade atual, 
haja vista o aumento nos pregos de combustivel  fossil,  que por si já corrói o quantitativo de litros, 
obtendo assim o valor estimado em reais. De igual forma os valores estimados de manutenção 
veicular foram conseguidos com a análise da manutenção referente aos anos anteriores de 2022 
e 2023, dispensado o ano de 2021 em virtude do reflexo da pandemia do COVID-19. A 

estimativa foi ainda acrescida despesa com borracharia, aquisição de pneus, lavagem e 
higienização de veículos, resultando no somatório final. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Possibilidade de compra ou de locação de bens  (art.  44 da Lei 14.133/2021): Não 
cabível. 

4.2. Modo de disputa: Aberto. 
4.3. Subcontratação: Não permitida 
4.4. Garantia: Não  sera  exigida. 
4.5. Participação de Consórcio: Não  sera  permitido, em razão do objeto versar sobre 

prestação de serviços comuns e usualmente encontrado no mercado comercial. 
4.6. Forma de execução: Parcelada, com inicio de execução em até 20 dias Citeis após a 

celebração do contrato e emissão da nota de empenho de despesas a cada necessidade. 
4.7. Previsão de quantitativo: 0 quantitativo proposto tem previsão de consumo argual, 

conforme demanda de anos anteriores e tamanho da frota existente. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Objetivando estabelecer as características dos serviços a serem contratados foi realizada 
análise de mercado de empresas que prestam esses serviços na região. Foi realizado um 
levantamento de mercado para verificar quais são as empresas existentes que poderiam atender 
aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar a economicidade, eficácia, 
eficiência, sustentabilidade e atender à necessidade da contratação e pesquisados via google 
editais de outros órgãos, e tanto as cotações quanto os editais verificados constataram-se que 
há uma grande variação de tecnologias dos equipamentos e sistemas. Trata-se de fornecimento 
de objeto encontrado usualmente no mercado comum. 

6. PARCELAMENTO DO OBJETO POR ITEM 

6.1. Não se aplica o parcelamento, visto que, o processo  sera  pelo MENOR PREÇO GLOBAL - 
PREGAO. 

A licitação pelo Menor Prego Global - Pregão, justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar em 
dificuldades gerenciais e até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de 
formar um todo unitário. A contratação global não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação visto que há várias empresas que prestam os três serviços, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não s6 a 
mais ampla competição necessária em um processo licitatorio, mas também, atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a de atender com qualidade e celeridade as necessidades da 
Administração Pública. 

E fato que os serviços podem ser executados por várias empresas, porém, para a Administração 
Municipal, não adianta apenas o fornecimento isolado de combustíveis ou a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e o rastreamento sem a solução tecnológica 
integrada que permita o Órgão ter a efetiva gestão de custo de cada veiculo em uma (mica 
ferramenta. 

Como exemplo, tem-se que se for contratada uma empresa para cada tipo de 
serviço/fornecimento, sem a devida gestão integrada, cada veículo/equipamento da Prefeitura 
teria que ter diversos  "chips"  e contratos para atingir a finalidade de integração, gerando a 
necessidade de maior esforço de mão de obra da Administração com a gestão dos contratos, 
sistemas das contratadas, fiscalização e pagamentos, bem como na geração de relatórios para o 
sistema do Tribunal de Contas do Estado, de forma isolada. 

A não integração gera retrabalho da equipe de servidores para realizarem lançamentos manuais, 
com a ocupação de um servidor para cada sistema de funções, tendo que cadastrar veículos, 
condutores, empenhos duas, três vezes, além da dificuldade da gestão de toda a frota, com a 
ausência de relatórios integrados de gestão que permita a tomada de decisões, pois para 
realizar relatório dos gastos totais de um veiculo, confrontando os custos de manutenção com os 
de combustível, com sua produtividade "deslocamento ou horas trabalhadas" teria que realizar 
manualmente, pegando de cada sistema as informações para reuni-las. Isso gera muito trabalho 
e esforço sendo inviável sua realização, bem como tem um grande risco de se perder 
informações por erro ou outras situações, tornando os relatórios inseguros, comprometendo a 
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gestão de frotas, e por consequência, a transparência e o controle interno e externo, pois a 
ausência de gestão integrada é prejudicial a qualidade do serviço prestado. 

Dessa forma, é evidente que o parcelamento do objeto gera prejuízo para o conjunto da solução 
proposta, uma vez que aumentariam os custos de mobilização, bem como gerariam grandes 
dificuldades no gerenciamento dos serviços a serem contratados e prestados por mais de uma 
empresa. 

Observados caso similares são os sistemas de gestões administrativos financeiros, contábil, 
recursos humanos, licitações e compras, convénios, tributos,  etc...  que são contratados de modo 
integrado, pois se trata de assuntos conectos, sendo necessário a integração para que se atinja 
a maior eficiência. Da mesma forma, quando se fala em gestão de frotas, se faz necessário para 
se atingir a eficiência, que é principio consagrado na carta magna, a integração completa dos 
módulos de gerenciamentos conectados aos veículos. 

A gestão de frota é um grande gargalo de toda gestão pública, prova disso é que muitos 
gestores estão optando por terceirizar a frota para reduzir custos, pois o modelo de 
gerenciamento separado tem demonstrado que os custos são altos pela falta de controle por 
eles oferecida. Por outro lado, se tem observado que com a gestão integrada, se obtém maior 
controle das frotas, possibilitando intervenção tempestiva nos veículos, tanto nas suas 
manutenções "possibilitando a realização de manutenções preventivas, e reduzindo as 
manutenções emergenciais (caríssimas)" como na utilização devida, combatendo 
tempestivamente e preventivamente a utilização indevida dos veículos e maquinarios, como na 
sua confrontação e certificação em tempo real das despesa de combustível, de manutenção e de 
deslocamento dos veículos e maquinarios público. 

0 modelo integrado, além de gerar maior controle, gerenciamento mais efetivo, tomada de 
decisão com informações completas e tempestivas, traz consigo a redução de custos com 
pessoal para operação de diversos sistema diferentes e com modo de linguagem dispersas, pois 
seriam necessários vários funcionários para geri-los, bem como para elaborar relatórios para 
tomada de decisão, assim como para aplicação de auditorias de verificação, que seriam 
ineficientes e sem fidedignidade em razão da falta de integração e automatização das 
informações que ficariam à mercê de operações manuais, trabalhosas e morosas, inviabilizando 
de fato essas ações. 

0 objeto da contratação devera, portanto, ser global, porém, a execução (instalação dos 
módulos/equipamentos) deve ser realizada conforme a necessidade da Contratante. Os serviços 
serão pagos mensalmente conforme contratação, de acordo com o número de 
veiculos/maquinários que estiverem com os equipamentos devidamente instalados e em plena 
funcionalidade de acordo com os serviços licitados. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 
7.1. A plena satisfação da Administração do órgão, bem como satisfação dos demais 
demandantes do objeto. Além disso, com a contratação, almeja-se manter as atividades das 
Secretarias Municipais, na execução dos serviços veiculares essenciais a Administração Pública 
e aos munícipes, de forma mais eficiente e econômica, buscando suprir a necessidade de um 
controle mais efetivo das rotas realizadas, dos custos e despesas com abastecimento e 
manutenção da frota, proporcionando transparência e rastreabilidade dos serviços executados e 
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mais segurança e controle aos usuários dos veículos. Da mesma forma, enfatizamos que a 
contratação se destina também a prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que 
possam vir a causar perdas ou danos ao erário. De outra feita, o objeto em questão destina-se 
também a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de 
Rastreamento/Localização, abastecimento e manutenção veicular, aumentando assim a 
produtividade e economicidade na gestão da frota. 

A contratação de serviços de gerenciamento de frota por meio de intermediação 
e gerenciamento por cartão oferece diversos benefícios para as unidades gestoras e a 
população em geral. Vamos explorar esses pontos: 

1. Economia e Eficiência: 
o Ao adotar um sistema informatizado de gestão, a Administração Pública 

pode centralizar o controle do fornecimento de combustíveis e da manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos. 

o Isso permite economia de recursos, pois a gestão é otimizada e os processos são 
mais eficientes. 

2. Liberdade de Escolha: 
o A intermediação por cartão não vincula a gestão a uma única empresa de 

abastecimento ou oficina. 
o As unidades gestoras têm liberdade para escolher entre diferentes fornecedores, 

buscando os melhores preços e serviços de qualidade. 
3. Redução de Burocracia: 

o A utilização de cartões simplifica os procedimentos administrativos. 
o Não é necessário emitir ordens de serviço individuais para cada abastecimento ou 

manutenção, o que reduz a burocracia e agiliza os processos. 
4. Controle e Transparência: 

o 0 sistema informatizado permite um controle detalhado das operações. 
o E possível rastrear gastos, identificar padrões de consumo e monitorar a 

manutenção de cada veiculo. 
5. Benefícios para a População: 

o A população é beneficiada com uma frota mais bem cuidada e eficiente. 
o Veículos em boas condições garantem serviços públicos de qualidade, como 

transporte escolar, atendimento de saúde e segurança. 
6. Responsabilidade Ambiental: 

o A gestão eficiente contribui para a redução do impacto ambiental. 
o Menos desperdício de combustível e manutenção adequada dos veículos 

resultam em menor emissão de poluentes. 

Em resumo, a adoção do gerenciamento por cartão proporciona maior flexibilidade, economia e 
transparência na gestão da frota, beneficiando tanto as unidades gestoras quanto a população. 

8. PROVIDÊNCIAS PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. As providências a serem tomadas são as seguintes: 
- Confecção de Termo de Referência, Edital e outros documentos pertinentes; 
- A execução do contrato será acompanhada pelo responsável da Gerência de Frotas de cada 
unidade gestora, a ser determinado por meio de portaria, para procederá fiscalização; 
- 0 fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato em registro 
próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
conforme Termo de Referência; 
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- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por todos os produtos 
fornecidos, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos e o serviço de garantia, diretamente ou por prepostos designados; 
- A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1. 0 presente objeto não possui contratações complementares, tendo o caráter independente 
das demais. 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1. A adoção de práticas sustentáveis, como o gerenciamento de abastecimento de veículos e 
a manutenção por meio de gestão com cartão de utilização, pode ter um impacto ambiental 
positivo para a Prefeitura de Palmácia. Vamos explorar como essas ações podem contribuir para 
o meio ambiente: 

1. Redução do uso de papel: 
Ao adotar um sistema de gestão com cartão de utilização, a Prefeitura elimina a necessidade 

de registros em papel para controle de abastecimento e manutenção de veículos. 
Isso reduz o consumo de papel, minimizando o impacto ambiental associado à produção e 

descarte desse material. 
2. Eficiência na gestão de recursos: 
Com o gerenciamento de abastecimento e manutenção centralizado, a Prefeitura pode 

otimizar o uso de recursos, como combustivel e pegas de reposição. 
Isso contribui para a redução do consumo de recursos naturais, como petróleo e metais, 

minimizando o impacto ambiental. 
3. Incentivo a estabelecimentos sustentáveis: 
A gestão com cartão de utilização permite que a Prefeitura estenda o controle a 

estabelecimentos parceiros, como postos de combustivel e oficinas. 
Ao selecionar parceiros que promovem boas práticas ambientais (como reciclagem, 

economia de energia e uso responsável de recursos), a Prefeitura incentiva a sustentabilidade 
em toda a cadeia. 

4. Redução de emissões veiculares: 
O gerenciamento eficiente de abastecimento pode levar a uma melhor manutenção dos 

veículos, resultando em menor emissão de poluentes. 

Em resumo, a Prefeitura de Palmácia pode alcançar um impacto ambiental positivo significativo 
ao adotar essas práticas. Além disso, a conscientização sobre a importância da sustentabilidade 
pode inspirar outros estabelecimentos na região a seguir o exemplo. 

11. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Palmácia/CE tem sob sua gerência diversos equipamentos públicos que facilitam 
a vida do cidadão palmaciano, dentre os quais destacam-se os vinculados à área da saúde, da 
educação, da assistência social, esporte, cultura,  etc.  Todos têm a função de servir o munícipe 
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nas suas necessidades mais diversas, haja vista a enorme gama de atuação do poder Publko 
municipal. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade em manter em pleno funcionamento os 
veículos e máquinas devido ao seu uso continuo, garantindo a continuidade e a segurança dos 
serviços de transporte prestado as unidades que compõem a frota de veículos atendendo as 
necessidades da Administração e dos Cidadãos. 0 uso continuo dos veículos e máquinas 
propicia o desgaste natural das peças, demandando, por conseguinte, a necessidade dos 
serviços inerentes as substituições delas, bem como possíveis serviços de manutenção 
preventiva e corretiva. 

0 objeto ora discriminado esta definido de forma clara e objetiva em todas as especificações e 
quantitativos, por meio de padrão usual de mercado. E considerado objeto utilizado de forma 
ampla, rotineira e constante no mercado nacional por órgãos públicos e privados para satisfação 
de suas necessidades nas mais diversas  areas  de atuação. Portanto, são inquestionavelmente 
considerados serviços comuns, na forma que dispõe a lei n°14.13312021. 

12. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

12.1. Os quantitativos abaixo expostos foram contemplados com base no consumo dos 12 
(doze) últimos meses. 

12.2. Planilha de quantitativos, especificações técnicas e valores: 

LOTE 01 — EQUIPAMENTOS E  HARDWARES  
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ESTAÇA0 	TERMINAL 	DE 	ACESSO 
EQUIPADA COM  MODEM QUAD-BAND,  
GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA, ACELEROMETRO, IGNIÇÃO, 
02 (DUAS) 	ENTRADAS E 01 	(UMA) 
SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 
VIA 	RS232, 	CERTIFICAÇÃO 	IP137. 
ALIMENTAÇÃO 6-48VDC E PROTEÇÃO 
ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

2 

ESTAÇÃO 	TERMINAL 	DE 	ACESSO 
EQUIPADA COM SISTEMA  PLUG AND 
PLAY  EM OBD COM 16 PINOS,  MODEM 
QUAD 	BAND GSM  850/900/180011900 
MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE  GSM  / 
GPRS, 	SENSIBILIDADE 	DO 	GPS: 	- 
159DBM, 	COM 	PRECISÃO 	DE 
LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR 
A 	32,8 	PÉS 	1 	10 	M, 	2D 	RMS. 
ALIMENTAÇÃO 	DE 	12V-24V, 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 
DE -40 °C - +75 °C, TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃ DE -20 °C - +55 °C, UMIDADE 
OPERACIONAL 	5% 	A 	95% 	SEM 
CONDENSAÇÃO. 

UNO 15 15 15 15 5 66 
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3 

ESTAÇÃO 	TERMINAL 	DE 	ACESSO  
MODEM  NÃO INFERIOR A 3G  (QUAD-
BAND), WI-Fl  (802.11B/G/N), CONEXÃO 
DE 03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, 
GPS, GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

UND 4 4 4 3 2 17 

INTERFACE  ETHERNET  10/100 MBPS, 2 
USB 	HOST, 	1 	MINI-USB 	OTO, 	3 
ENTRADAS 	DIGITAS, 	1 	SAIDA 	DE 
COLETOR ABERTO, 	PORTA  RS232,  
PORTA 	RS485, 	SAiDA 	DE 	AUDIO,  
ENTRADA PARA MICROFONE, SAIDA 
HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4  
CAMERAS 	ANALÓGICAS, 	COM 
ALIMENTAÇÃO 	INTEGRADA 	(ATÉ 
2AQ12VDC) COM PROCESSADOR  ARM 
CORTEX AB  800MHZ, PROCESSADOR 
GRAFICO AMO 	Z430, 	UNIDADE 	DE 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 
ACELERAÇÃO 	POR 	HARDWARE,  
MEMÓRIA FLASH  NAND  1GB, MEMÓRIA  
RAM  512MB,  SLOT  MICRO SOCARD ATÉ 
32GB 	(CARTÃO 	NÃO 	INCLUSO), 
GRAVAÇÃO 	DE 	VIDEO 	EM 	H.264, 
GERAÇAO 	DE 	FOTOS 	EM 	JPEG, 
ALIMENTADO POR 9-36 VDC (12V, NO  
MINIM°,  QUANDO CONECTADO COM  
CAMERAS), 	CONSUMO 	PADRÃO 
(12@VDC) 	COM 	4 	CAMERAS 	EM 
FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 
PADRÃO 	(12@VDC): 	0,2, 	BATERA 
INTERNA DE ION-LITIO DE 5.000 MAH, 
ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, PICO DE 
TENSÃO (LOADDUMP), POLARIZAÇÃO 
INVERSA, 	GPS 	DE 	ALTA 
SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA 
A-GPS, EQUIPAMENTO RASTREAVEL E 
ACELERÓMETRO (3 EIXOS). 

4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 
NORMAL: 	30 	MA 	a 	12VOLTS 	E 
CONSUMO MAXIMO: 180 MA @ 12 
VOLTS, TEXTO LIVRE DO TERMINAL 
PARA A CENTRAL, 120 CARACTERES, 
TEXTO LIVRE DA CENTRAL PARA 0 
TERMINAL, 	240 	CARACTERES, 
BIBLIOTECAS, LIMITE MÁXIMO DE 160 
MENSAGENS 	(MSG 	DE 	20 
CARACTERES 	APDX.), 	MEMÓRIA 
FLASH 128K  (EPROM),  MEMÓRIA  RAM  
8K, 	TECLADO 	ALFANUMÉRICO 
EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 
TECLAS 	ESPECIAIS 	PARA ACESSO 
DIRETO As FUNÇÕES DE CONTROLE  
(FO  A F9) E  DISPLAY  DE  LCD  GRÁFICO 
COM 240434  PIXELS  E  BACKLIGHT.  

UND 15 15 15 15 5 65 

5 

CONTROLE 	 IDENTIFICADOR, 
BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 
BATERA INTERNA DE 610 MAH,  CHIP  
ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 
E 	COMUNICAÇÃO 	COM 	OUTROS 
DISPOSITIVOS ATE 45M DE DISTANCIA 
COM ANTENA INTERNA. 

UND 15 15 15 15 5 66 

6 
ELETROVALVULA 	BLOQUEADOR 	DE 
COMBUSTIVEL. 

UND 15 15 15 15 5 65 

7 

MODULO DE VOZ MINIMODELO BI-
VOLT 85D8 COM ACIONAMENTO SEM 
RELÉ POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS 
DE ALERTA. 

UND 15 15 15 65 
 

15 5 

8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 
MEDIÇÃO 	DE 	NÍVEL 	E 	DE 
TEMPERATURA DO COMBUSTIVEL, A 
SER 	INSTALADO 	NO TANQUE 	DO UND 15 15 15 15 5 65 

VEICULO, COM INTERFACE DE SAIDA 
DOS VALORES MEDIDOS RS-232, EIA-
485. 
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2  

45 

540 

45 

540 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

45 

540 

45 

540 

195 

2220  

15 

60 

Serviço de instalagao / retirada de 
aparelhos de  hardware,  monitoramento, 
incluindo A CONFIGURAÇÃO e 
ativação, pertencentes à frota da 
CONTRATANTE 

Serviço de monitoramento, controle 
externo e escaneamento de parâmetros 
e dados operacionais de veiculos 
pertencentes 	à 	frota 	da 
CONTRATANTE. 
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9  

ESTAÇA0 	TERMINAL 	DE 	ACESSO 
EQUIPADA 	COM 	DVR 	MONITOR, 
RASTREADOR GPS, SUPORTA REDE 
4G,  CAMERA HD  1080P, IM-FI,  DISPLAY  
LCD 	QUE 	POSSIBILITA 	0 
ACOMPANHAMENTO 	REMOTO 	VIA 
SISTEMA, E COM TRAMISSÃO DE VOZ 
AO VIVO, 12V. 

UND 3 3 3 13  3 1 

10 

VALIDADOR 	COM 	MEMÓRIA 	NÃO 
INFERIOR A 64GB, 4GB  RAM,  TELA 
IMERSIVA 	DE 	10.4", 	BATERIA 	DE 
7,040mAh, 	CAMERA 	FRONTAL 	E 
TRASEIRA COM 	RESOLUÇÃO 	NÃO 
INFERIOR A 8.0MP, PESO 465g. 

UND 2 2 2 2 1 9 

11 

CARTACI 	SIM 	TIPO 	M2M 	COM 
TRANSMISSÃO 	EM 	REDE 	GPRS, 
OPTANTE POR APN GENÉRICA OU 
PRIVADA, CRIPTOGRAFIA DE DADOS, 
COM POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO 
DE VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 
PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 
60 MB QUADRIBAND NO PERIDO DE 12 
MESES, 	COM 	UTILIZAÇÃO 	MENSAL 
NÃO SUPERIOR A 05 MB. 

UND 15 15 15 15 15 75 

12 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 
PRÓPRIO 	OU 	CONTRATADO, 	DE 
GERENCIAMENTO 	DE 	FROTA 	DE 
VEÍCULOS, VIA  WEB,  PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 1 1 1 I 5 

13 

CONJUNTO 	DE 	VIDEOWALL 
AUXILIARES 	FORMATO 	1X3 	(UMA 
LINHA E TRÊS COLUNAS), COMPOSTO 
POR 3 (TRES) MONITORES  LCD  DE 32" 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULLHD OU 
SUPERIOR, 	INCLUINDO 	3 	(TRES) 
SUPORTES 	COM 	MOLDURA 	PARA 
ACABAMENTO; 	- 	01 	(UM) 
COMPUTADOR 	DESKTOP 	COM 
PROCESSADOR 	INTEL 	CORE 	17, 
MEMÓRIA  RAM  4GB, CAPACIDADE DO  
HD  01 TB, MONITOR COM TELA 15,6"; - 
01 	(UMA) 	IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 (UM) 
NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 
COM POTENCIA NÃO INFERIOR A 3.0 
KVA; 	INFRAESTRUTURA 	DE 
COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 
110/220V; - 01 	(UM)  RACK  SIMPLES 
TIPO 	ESCRITÓRIO 	PARA 
COMPUTADOR,- 01 (UMA) CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO COM REGULADOR DE 
ALTURA 	E 	ENCONSTO 	FIXO 	E 
ACOLCHOADO, - 01 (UM) APARELHO 
DE AR 	CONDICIONADO 	DE 	12.000 
(DOZE) MIL BTUS. 

UND 1 0 0 0 1 2 

LOTE 02 - SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇA0 DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL 
PARA CONTROLE, MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA 



        

Serviço de Central Integrada (SALA DE 
OPERAÇÕES) de Monitoramento e 
Gestão de Frota de veicuIos, com 
acompanhamento de profissional técnico 
EXCLUSIVO, COM CARGA HORARIA 
SEMANAL DE 44 HORAS, 

SERVIÇO 12 o 

 

o 12  
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R$ 4.113,07 	R$ 1.882,130 	R$ 3.480,00 R$ R$ 7.974,98 	R$ 6.311
'
84 	

911.309,770 
R$ 
	

R$ 
246.842,94 
	

370.120,74 
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4  

Serviço de intermediagao, 
administração 	 e 
gerenciamento, através de 
sistema 	informatizado 
integrado 	próprio 	ou 
licenciado, 	COMPATIVEL 
COM  HARDWARE  ESTAÇÃO 
TERMINAL DE ACESSO COM 
SISTEMA  plug and play  EM SERVIÇO 	

R$ 	R$ 
OBD, para aquisição de (VALOR 229 279 99 41.304Q8  
combustive!  (Gasolina, Etanol ESTIMADO) 	• 	' 
e Diesel), através de rede de 
estabelecimento credenciados 
pela contratada, com uso de 
cartões 	magnéticos 	ou 
tecnologia 	similar 	para 
atendimento das necessidades 
da frota de veiculos da 
Contratante. 

5  

Serviço de intermediação, 
administração 	 e 
gerenciamento, através de 
sistema 	informatizado 
integrado 	próprio 	ou 
licenciado. 	COMPATIVEL 
COM  HARDWARE  ESTAÇÃO 
TERMINAL DE ACESSO COM 
SISTEMA  plug and play  EM 
OBD, para fornecimento e 
reposição 	de 	peças 	e 
acessórios em geral, serviços SERVIÇO 
de borracharia, lavagem (VALOR 
simples e completa de ESTIMADO) 
veiculos, troca de filtros e  
oleos, 	como 	tambérn, 
manutenção preventiva e 
corretiva através de rede de 
estabelecimento credenciados 
pela contratada, com uso de 
cartões 	magnéticos 	ou 
tecnologia 	similar 	para 
atendimento das necessidades 
da frota de veículos da 
Contratante. 

R$ 
118.000,00 

R$ 
40.200,00 

R$ 
371.000,00 

R$ 
999.000,00  

R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 1.00000 R$ 2.000,00 R$ 
1.631.200,00 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
a. 

A proposta será em real (R$). Para os itens em que for fornecido taxa de administração, essa 
devera ser aplicada sobre o valor estimado do item e o total informado em real (R$). 

12.3. Características do objeto — 0 contrato deverá abranger as seguintes obrigações como 
parte integrante do objeto: 
a) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 
ou não com o objeto deste Contrato; 
b) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para à CONTRATANTE, no prazo de até 
72h (setenta e duas horas) horas da recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, as normas e exigências 
especificadas no Edital ou na Proposta do Contratado; 
c) Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
d) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
necessárias; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou imperfeições; 
f) Utilizar no rastreamento tecnologia GPS/GPRS/GSM baseada em uma solução com melhor 
custo-beneficio, visto que essa tecnologia GPS permite acessar uma série de dados 
relacionados à identificação do condutor, à geolocalização de um veiculo através de satélites, 
localizando-o no mapa, além de apontar velocidade, quilometragem rodada e o sentido em que o 
veiculo esta se deslocando. 
g) Disponibilizar os cartões solicitados para os veículos no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados a partir da solicitação; 
g.1) Caso exista algum erro ou informação incompleta na solicitação que trata esta alínea, o 

solicitante deverá ser informado a respeito do erro ou ausência de informação em no 
máximo 2 (dois) dias úteis da solicitação. 0 prazo desta alínea  sera  contado a partir do 
envio correto das informações da solicitação; 

h) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 
i) Disponibilizar os cartões, no ato da implantação do sistema, sem ônus para o contratante, 
emitindo novos cartões, também sem ônus para o Contratante, sempre que houver extravio por 
qualquer motivo; 
j) Permitir a realização das transações, garantindo os mesmos controles definidos no "Termo de 
Referência" quando surgirem problemas relativos a  software  e equipamentos de leituras de 
cartão existentes nos fornecedores credenciados; 
I) Executar os serviços através de coleta de pregos de fornecedores credenciados no sistema. 
Cada necessidade deverá gerar uma coleta com numeração individualizada, que ficará 
disponível para os credenciados colocarem seus preços com no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas). 0 sistema devera disparar automaticamente a coleta para todos os fornecedores 
credenciados na especialidade solicitada; 
k) Permitir, através do sistema, o gerenciamento da frota de veículos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, viabilizando a manutenção dos cadastros, parametrização de cartões e 
emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre 
os veiculos, usuários e respectivas despesas com os serviços; 
m) Utilizar equipamentos especializados de leitura e gravação de dados para os cartões para 
efetuar eletronicamente as operações, o registro e o tratamento das informações; 

PAÇO MUNICIPAL 
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TURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

n) Realizar o processamento das informações relativas ás operações de cada um dos vetculos., 
de forma descentralizada e automática; e 
o) Permitir a informatização dos dados de consumo dos serviços, controles de quilometragem, 
custos, identificação do veiculo, identificação do portador do cartão com sua respectiva matricula 
funcional ou outra forma de identificação, Orgão/Entidade, cidade onde ocorreu a transação, 
datas e horários, além de outros necessários ao controle da frota de veículos. 

13- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
13A. Os estudos preliminares indicam que esta contratação de pessoa jurídica especializada em 
serviço de fornecimento de equipamentos e  hardwares,  instalação e manutenção de plataforma 
integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões 
magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisição 
de combustíveis (gasolina e diesel 810), bem como de pegas e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados da 
Contratada, é viável, pois proporciona melhoras no controle da frota. Essa solução permite 
visualizar a localização precisa do veiculo e de monitorar aspectos como velocidade instantânea, 
excesso de velocidade, deslocamentos indevidos, quilômetros rodados, além de prevenir ações 
de roubos, furtos, sinistros e outros eventos, bem como controlar e acompanhar os gastos com 
abastecimento, pegas e serviços de manutenção veicular que possam vir a causar perdas ou 
danos ao erário e dando maior segurança aos usuários. 
Dessa forma, sugerimos que seja realizada a contratação supramencionada, via pregão 
eletrônico. 
A gerência de compras e licitações deverá avaliar o presente estudo técnico preliminar e concluir 
se efetivamente trata-se da melhor maneira de conduzir o processo licitatório para o fim que se 
destina. 

Palmácia/CE, 06 de maio de 2024. 

',ef 	 cOadRA 	 r 
JOSÉ WILSON DE MATOS FEITO 

CRETARIO DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

etRehe o 7267,-2-L72-2/2,-nk 
ANA CARINE DO NASCIMENTO FEITOSA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALJ SECRETARIA DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E R• DR aggbit 
PAW  

SECRETARIA  DE  SAÚDE  
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PALMACIA. 
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TONIO CARLOS FERREIRA SILVA 
SECRETA ODE EDUCAÇÃO 

V. 
DENIS C M•iS MAR INS  

(1) 
CHEFE CHEFE DE  GAB  NETE/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ii /
ANTONIO DRE 

t9 k 
tiKA DA SILVA  

SECRETARIO DE ESPORTE E JUVENTUDE 

,---rovrvx--1  n-oui cy-A6c.c.t,“)  
._ 	JULIANA TRAVASSOS DOS REIS 

GESTORA D FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
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PALMACIA 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  QUE 
ENTRE SI FAZEM 00 MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA/CE E A EMPRESA 
	 , PAFtA 0 
OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, através da Secretaria de 	  da 
Prefeitura Municipal de um lado, sediadas na Rua xxxxxxx, CEP.: xxxx, Palmácia/CE, 
com CNPJ: xxxxxxxxx, neste ato representada respectivamente pelo(as) seu(s) 
Secretário(s), o(as) Sr(as). xxxmoocxxxxxxxxxx, doravante denominado(as) 
CONTRATANTE(S), e de outro a empresa 	 , com sede 
em 	 , 	 , n° 	, Bairro 
	 , CEP.: 	 , inscrita no CNPJ sob o n°  

Tel: 	 e-mail: 	 neste ato 
representado pelo seu 	 , o Sr. 	 , CPF n° 
	 , doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Contrato, sob o Regime de Execução de Empreitada por Preço Unitário, tendo 
em vista o resultado da licitação sob a modalidade de 	  n° 
	 , tudo de conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e 
aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
procedimento de licitação n° 	  devidamente homologado pelo(s) 
Secretario(s) acima citado(s), fundamentada na lei n°14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo o Registro de Pregos visando a contratação de empresa 
especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e  hardwares,  
instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para 
telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e 
gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos 
e/ou tecnologia similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisição 
de combustiveis (gasolina, etanol e diesel S10), bem como de pegas e serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de 
estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Palmácia/CE, de acordo com o Termo de Referência 
constante do Anexo I do procedimento de licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

PAÇO MUNICIPAL 
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I - DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de todos 
os serviços, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na constatação 
de problema na prestação dos serviços, será obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II- DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT, do INMETRO e de acordo com 
as especificações técnicas constantes na proposta da contratada e no Termo de 
Referência do procedimento de contratação; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros 
durante a execução do objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz do 
Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na 
contratação; 
f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros; 
g) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o objeto deste Contrato; 
h) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para à CONTRATANTE, no prazo 
de até 72h (setenta e duas horas) horas da recusa, no todo ou em parte, o objeto 
recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às 
normas e exigências especificadas no Edital ou na Proposta do Contratado; 
i) Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto contratual; 
j) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas necessárias; 
k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou imperfeições; 
I) Utilizar no rastreamento tecnologia GPS/GPRS/GSM baseada em uma solução com 
melhor custo-beneficio, visto que essa tecnologia GPS permite acessar uma série de 
dados relacionados à identificação do condutor, à geolocalização de um veiculo através 
de satélites, localizando-o no mapa, além de apontar velocidade, quilometragem rodada 
e o sentido em que o veiculo está se deslocando. 
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m) Disponibilizar os cartões solicitados para os veículos no prazo máximo de 26tvinte) 
dias úteis, contados a partir da solicitação; 
m.1) Caso exista algum erro ou informação incompleta na solicitação que trata esta 

alínea, o solicitante deverá ser informado a respeito do erro ou ausência de 
informação em no máximo 2 (dois) dias úteis da solicitação. 0 prazo desta alínea  
sera  contado a partir do envio correto das informações da solicitação; 

n) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços 
objeto deste contrato; 
o) Disponibilizar os cartões, no ato da implantação do sistema, sem  Onus  para o 
contratante, emitindo novos cartões, também sem ônus para o Contratante, sempre que 
houver extravio por qualquer motivo; 
p) Permitir a realização das transações, garantindo os mesmos controles definidos no 
"ETP" quando surgirem problemas relativos a  software  e equipamentos de leituras de 
cartão existentes nos fornecedores credenciados; 
q) Executar os serviços através de coleta de preços de fornecedores credenciados no 
sistema. Cada necessidade deverá gerar uma coleta com numeração individualizada, 
que ficará disponível para os credenciados colocarem seus pregos com no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas). 0 sistema deverá disparar automaticamente a coleta para todos 
os fornecedores credenciados na especialidade solicitada; 
r) Permitir, através do sistema, o gerenciamento da frota de veículos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, viabilizando a manutenção dos cadastros, parametrização de cartões 
e emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das 
informações sobre os veículos, usuários e respectivas despesas com os serviços; 
s) Realizar o processamento das informações relativas as operações de cada um dos 
veículos de forma descentralizada e automática; e 
t) Permitir a informatização dos dados de consumo dos serviços, controles de 
quilometragem, custos, identificação do veiculo, identificação do portador do cartão com 
sua respectiva matricula funcional ou outra forma de identificação, Órgão/Entidade, 
cidade onde ocorreu a transação, datas e horários, além de outros necessários ao 
controle da frota de veículos. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 0 valor Global do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxxooc), a serem pagos de 
forma parcelada, sempre quando da necessidade do fornecimento do objeto. 
4.2. 0 valor devido  sera  pago em até 10 (dez) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestada seu recebimento pela CONTRATANTE. 
4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento 
pela contratante, será efetuada através do INPC (Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor),  pro  rata temporis, desde a data final do período do adimplemento até a 
data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 
4.4. 0 faturamento das despesas referentes ao abastecimento, pegas e serviços de 
manutenção dos veículos serão realizados a cada 10 (dez) dias. Os demais serviços 
serão faturados mensalmente. 
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Secretaria / Programa Dotação orçamentária Valor R$  

Saúde 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes à presente 
Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e respectiva(s) 
rubrica(s) orçamentária(s) e valor(es): 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. 0 prazo para inicio da prestação dos serviços do objeto será de até 20 (vinte) dias 
úteis após a homologação do procedimento de licitação e a respectiva assinatura do 
termo contratual, vigorando por 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS conforme a 
legislação vigente. 

6.2. 0 objeto  sera  executado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Administração, respeitando os prazos estipulados no cronograma de execução presente 
no Termo de Referência, mediante recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de 
Serviços. 

6.3. 0 objeto contratual devera ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela 
CONTRATANTE, no Município de Palmécia/CE, com o transporte e o desembarque da 
carga sob responsabilidade da CONTRATADA. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de fornecimento, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.5. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar o objeto, caso haja 
dúvida na execução, para confirmar se atendem as especificações do Termo de 
Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

6.6. 0 responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de 
que a execução estiver em conformidade com as especificações e demais exigências 
contidas no Termo de Referência. Caso não o faça formalmente o aceite será 
considerado feito após o decurso desse prazo. 

6.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com 
as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as 
penalidades e sans5es previstas ou rescindir o contrato. 

6.8. Sendo constatado execução incompleta ou em desacordo com as especificações do 
Termo de Referência no objeto entregue, mesmo após a aceitação do rqemo pelo 
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responsável, a CONTRATADA será convocada para substituir ou complementár a - 
execução no prazo de 10 dias úteis, a contar da convocação pelo representante da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-A, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, As seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais constantes dos  art.  155 a 163 da Lei 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal: 
I) Multa de mora de 1,0% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 5,0% (cinco por cento); 
II) Multa por infrações administrativas de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 
30% (trinta por cento). 

7.3. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará A CONTRATADA. Se 
não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 
recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Palmácia/CE, em conta por ela indicada. 
Se não o fizer, será encaminhado A Procuradoria da Administração para cobrança e 
processo de execução; 

7.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações 
legais. 

7.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por 
inadimplência contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO E VEDAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses, formas e consequências previstas nos  art.  137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

8.2. E vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante o de agente 
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 
	 , CPF n° 	 , especialmente designado(a) para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no  art.  117 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Palmácia/CE, excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato e 
que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em estarem assim 
contratadas, assinam o presente instrumento, em 02  (dues)  vias de igual forma e teor, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Palmácia/CE, 	de 	de 2024.  

(SECRETARIA DE 	) 	 (Nome do Responsável) 

	

Contratante 	 Contratado 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREAMBULO 

Ata  RP  n° 	/ 	- Pregão Eletrônico n° 	 (Colocar o n° do Pregão) 

Objeto: 	 (Colocar o objeto do Pregão) 

No dia 	de 	 de 	, o Município de Palmácia/CE, por intermédio das 
Secretarias de Saúde, de Assistência Social, de Obras, de Educação e de 
Agricultura da Prefeitura Municipal, CNPJ sob o n° XXXXXXXX, situada na Rua 
XXXXXXXX, CEP.: )000000X, representada(s) respectivamente pelo(as) seu(uas) 
Secretario(as), de XXXXXXXXX, na qualidade de Órgão Gerenciador e participante, 
tendo ainda com participantes as demais secretarias, representadas respectivamente 
pelos Si(as). XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas 
alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão acima citado, RESOLVE REGISTRAR o(s) preço(s) ofertado(s) 
pelo Fornecedor Beneficiário conforme descrito(s) abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
1) Razão Social: 	 , sediado 	 , inscrito 

no CNPJ sob o n° 	 , representado pelo seu 
o Sr 	 CPF.: 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I — DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de todos 
os serviços, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na constatação 
de problema na prestação dos serviços, será obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT, do INMETRO e de acordo com 
as especificações técnicas constantes na proposta da contratada e no Termo de 
Referência do procedimento de contratação; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros 
durante a execução do objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 
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PALMAC IA 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, a' tuz do . 

Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na 
contratação; 
f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros; 
g) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o objeto deste Contrato; 
h) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer  Onus  para à CONTRATANTE, no prazo 
de até 72h (setenta e duas horas) horas da recusa, no todo ou em parte, o objeto 
recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, ás 
normas e exigências especificadas no Edital ou na Proposta do Contratado; 
i) Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto contratual; 
j) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas necessárias; 
k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou imperfeições; 
I) Utilizar no rastreamento tecnologia GPS/GPRS/GSM baseada em uma solução com 
melhor custo-beneficio, visto que essa tecnologia GPS permite acessar uma série de 
dados relacionados à identificação do condutor, A geolocalização de um veiculo através 
de satélites, localizando-o no mapa, além de apontar velocidade, quilometragem rodada 
e o sentido em que o veiculo está se deslocando. 
m) Disponibilizar os cartões solicitados para os veículos no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contados a partir da solicitação; 
m.1) Caso exista algum erro ou informação incompleta na solicitação que trata esta 

alínea, o solicitante deverá ser informado a respeito do erro ou ausência de 
informação em no máximo 2 (dois) dias úteis da solicitação. 0 prazo desta alínea 
será contado a partir do envio correto das informações da solicitação; 

n) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços 
objeto deste contrato; 
o) Disponibilizar os cartões, no ato da implantação do sistema, sem  Onus  para o 
contratante, emitindo novos cartões, também sem  Onus  para o Contratante, sempre que 
houver extravio por qualquer motivo; 
p) Permitir a realização das transações, garantindo os mesmos controles definidos no 
"ETP" quando surgirem problemas relativos a  software  e equipamentos de leituras de 
cartão existentes nos fornecedores credenciados; 
q) Executar os serviços através de coleta de preços de fornecedores credenciados no 
sistema. Cada necessidade deverá gerar uma coleta com numeração individualizada, 
que ficará disponível para os credenciados colocarem seus pregos com no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas). 0 sistema devera disparar automaticamente a coleta para todos 
os fornecedores credenciados na especialidade solicitada; 
r) Permitir, através do sistema, o gerenciamento da frota de veículos, sem  Onus  para a 
CONTRATANTE, viabilizando a manutenção dos cadastros, parametrização de cartões 
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e emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão- das 
informações sobre os veículos, usuários e respectivas despesas com os serviços; 
s) Realizar o processamento das informações relativas As operações de cada um dos 
veículos de forma descentralizada e automática; e 
t) Permitir a informatização dos dados de consumo dos serviços, controles de 
quilometragem, custos, identificação do veiculo, identificação do portador do cartão com 
sua respectiva matricula funcional ou outra forma de identificação, Órgão/Entidade, 
cidade onde ocorreu a transação, datas e horários, além de outros necessários ao 
controle da frota de veículos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1. 0 valor são os seguintes: 

.p. 	1.i.igil ..............................UND tall 
01 

3.2. 0 valor devido será pago em até 10 (dez) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela Administração. 

3.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento 
pela Administração, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor),  pm  rata temporis, desde a data final do período do adimplemento até a 
data do efetivo pagamento, desde que comprove que a Administração é a (mica 
responsável pelo atraso. 

3.4. Os valores serão FIXOS E REAJUSTA VEIS, na forma do previsto no Sistema de 
Registro de Preços — SRP do edital de Pregão Eletrônico que der origem a esse termo. 

CLAUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 
Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes ao presente 
SRP serão oriundos do Orçamento da(s) secretaria(s), as quais são órgãos participantes 
do SRP, e serão alocadas na(s) dotação(ões) orçamentária(s) consignada(s) a cada 
contratação necessária, através do contrato por parte de cada órgão participante do 
SRP. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE ExEcugÃo 

5.1. 0 prazo para inicio da prestação dos serviços do objeto será de até 20 (vinte) dias 
úteis após a homologação do procedimento de licitação e a respectiva assinatura do 
termo contratual, vigorando por 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS conforme a 
legislação vigente. 

5.2. Esta Ata de Registro de Preços tem VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, 
PRORROGAVEIS, contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Sitio Eletrônico Oficial e no PNCP (Portal Nacional de 
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Contratações Públicas), PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, desde que 

comprovado(as) o(as) vantajosidade econômica. 

5.3. 0 objeto será executado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Administração, respeitando os prazos estipulados no cronograma de execução presente 
no Termo de Referência, mediante recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de 
Serviços. 

5.4. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela 
CONTRATANTE, no Município de Palmácia/CE, com o transporte e o desembarque da 
carga sob responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de fornecimento, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar o objeto, caso haja 
dúvida na execução, para confirmar se atendem as especificações do Termo de 
Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

5.7. 0 responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de 
que a execução estiver em conformidade com as especificações e demais exigências 
contidas no Termo de Referência. Caso não o faça formalmente o aceite será 
considerado feito após o decurso desse prazo. 

5.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com 
as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as 
penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato. 

5.9. Sendo constatado execução incompleta ou em desacordo com as especificações do 
Termo de Referência no objeto entregue, mesmo após a aceitação do mesmo pelo 
responsável, a CONTRATADA será convocada para substituir ou complementar a 
execução no prazo de 10 dias úteis, a contar da convocação pelo representante da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 
6.1. 0 fornecedor beneficiário sujeitar-se-A, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  155 a 163 da Lei 
14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 

I) Multa de mora de 1,0% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 5,0% (cinco por cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 5,0% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO -653 - CENTRO - PALMACIA/CE - CEP. 628Ç -000. 
CNPJ N° 07.711.666/0001-05 - CGF N° 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

MACIA 
o percentudi-db' 6.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão 

30% (trinta por cento). 

6.3. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzido pela CONTRATANTE ,por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se 
não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 
recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento ide Arrecadação 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Palmácia/CE, em conta por ela indicada. 
Se não o fizer,  sera  encaminhado à Procuradoria da Administração pra cobrança e 
processo de execução; 

6.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03  (tits)  anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações 
legais. 

6.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES FOR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por 
inadimplência contratual. 

• CLAUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
7.1. As especificações técnicas constantes do Termo de Referência do Edital do Pregão 
acima citado, bem como a,  Minuta de Contrato do mesmo edital, integran,i esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição, complementandol-a no que não 
lhe contrariar. 
7.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Palmácia/CE, excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste termo e 
que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. 0 presente teimo, após lido 
e achado conforme, é assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Administração e 
pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiario(s), para que surta seus efeitos legais e ljuridicos. 

Palmácia/CE, 	de 	 de  

XXXXXXXXXXXXX)CXXXXXxx 
Sec. de XXXXXXX 

   

 

(Nome do Responsável) 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO  III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREAMBULO 

Ata  RP  n° 	/ 	- Pregão Eletrônico n° 	 (Colocar o n° do Pregão) 

Objeto: 	 (Colocar o objeto do Pregão) 

No dia 	de 	de 	o Município de Palmacia/CE, por intermédio das Secretarias de 
Saúde, de Assistência Social, de Obras, de Educação e de Agricultura da Prefeitura 
Municipal, CNPJ sob o n° XXXXXXXX, situada na Rua XXXXXXXX, CEP.: )00000(X, 
representada(s) respectivamente pelo(as) seu(uas) Secretario(as), de X)000000a, na qualidade 
de torgio Gerenciador e participante, tendo ainda com participantes as demais secretarias, 
representadas respectivamente pelos Sr(as). XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, suas alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão acima citado, RESOLVE REGISTRAR o(s) prego(s) ofertado(s) pelo 
Fornecedor Beneficiário conforme descrito(s) abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
1) Razão Social: 	  sediado 	 , inscrito no CNPJ 

	

sob o n° 	  representado pelo seu 	  o Sr. 
CPF.: 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I — DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de conformidade com 
o disposto na Clausula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de todos os 
serviços, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo constatado qualquer 
defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na constatação de problema na prestação dos 
serviços,  sera  obrigatória a reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT, do INMETRO e de acordo com as 
especificações técnicas constantes na proposta da contratada e no Termo de Referência do 
procedimento de contratação; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros durante a 
execução do objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 
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d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, a luz do Código Civil 
Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações assumidas, em 
especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na contratação; 
f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros; 
g) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de que venha 
a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o objeto deste Contrato; 
h) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para à CONTRATANTE, no prazo de até 72h 
(setenta e duas horas) horas da recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, as normas e exigências especificadas no Edital 
ou na Proposta do Contratado; 
i) Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
j) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias; 
k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou imperfeições; 
I) Utilizar no rastreamento tecnologia GPS/GPRS/GSM baseada em uma solução com melhor custo-
beneficio, visto que essa tecnologia GPS permite acessar uma serie de dados relacionados a 
identificação do condutor, à geolocalização de um veiculo através de satélites, localizando-o no 
mapa, além de apontar velocidade, quilometragem rodada e o sentido em que o veiculo está se 
deslocando. 
m) Disponibifizar os cartões solicitados para os veículos no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados a partir da solicitação; 
m.1) Caso exista algum erro ou informação incompleta na solicitação que trata esta alínea, o 

solicitante deverá ser informado a respeito do erro ou ausência de informação em no máximo 
2 (dois) dias úteis da solicitação. 0 prazo desta alínea  sera  contado a partir do envio correto 
das informações da solicitação; 

n) Comunicar á CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços objeto deste 
• contrato; 
o) Disponibilizar os cartões, no ato da implantação do sistema, sem ônus para o contratante, 
emitindo novos cartões, também sem ônus para o Contratante, sempre que houver extravio por 
qualquer motivo; 
p) Permitir a realização das transações, garantindo os mesmos controles definidos no "ETP" quando 
surgirem problemas relativos a  software  e equipamentos de leituras de cartão existentes nos 
fornecedores credenciados; 
q) Executar os serviços através de coleta de preços de fornecedores credenciados no sistema. 
Cada necessidade deverá gerar uma coleta com numeração individualizada, que ficará disponivel 
para os credenciados colocarem seus pregos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas). 0 sistema 
deverá disparar automaticamente a  Goleta  para todos os fornecedores credenciados na 
especialidade solicitada; 
r) Permitir, através do sistema, o gerenciamento da frota de veículos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, viabilizando a manutenção dos cadastros, parametrização de cartões e emissão 
de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos, 
usuários e respectivas despesas com os serviços; 
s) Realizar o processamento das informações relativas as operações de cada um dos veículos de 
forma descentralizada e automática; e 
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t) Permitir a informatização dos dados de consumo dos serviços, controles de quilometragem, 
custos, identificação do veiculo, identificação do portador do cartão com sua respectiva matricula 
funcional ou outra forma de identificação, Órgão/Entidade, cidade onde ocorreu a transação, datas 
e horários, além de outros necessários ao controle da frota de veículos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1. 0 valor são os seguintes: 

01 

3.2.0 valor devido  sera  pago em até 10 (dez) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado 
seu recebimento pela Administração. 

3.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela 
Administração,  sera  efetuada através do INPC (indice Nacional de Pregos ao Consumidor),  pro  rata 
temporis, desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde 
que comprove que a Administração é a (mica responsável pelo atraso. 

3.4. Os valores serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no Sistema de Registro de 
Pregos — SRP do edital de Pregão Eletrônico que der origem a esse termo. 

CLAUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 
Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes ao presente SRP serão 
oriundos do Orçamento da(s) secretaria(s), as quais são órgãos participantes do SRP, e serão 
alocadas na(s) dotação(ôes) orçamentária(s) consignada(s) a cada contratação necessária, através 
do contrato por parte de cada órgão participante do SRP. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. 0 prazo para inicio da prestação dos serviços do objeto  sera  de até 20 (vinte) dias úteis após 
a homologação do procedimento de licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, 
vigorando por 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS conforme a legislação vigente. 

5.2. Esta Ata de Registro de Preços tem VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEIS, 
contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Sitio 
Eletrônico Oficial e no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas), PRORROGAVEIS POR 
IGUAL PERÍODO, desde que comprovado(as) o(as) vantajosidade econômica. 

5.3. 0 objeto  sera  executado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Administração, respeitando os prazos estipulados no cronograma de execução presente no Termo 
de Referência, mediante recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços 

5.4. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela CONTRATANTE, no  
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Município de Palmácia/CE, com o transporte e o desembarque da carga sob responsabilidade da 
CONTRATADA. 

5.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em 
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de fornecimento, e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar o objeto, caso haja dúvida na 
execução, para confirmar se atendem as especificações do Termo de Referência, sem custo extra 
para a CONTRATANTE. 

5.7. 0 responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que a execução estiver 
em conformidade com as especificações e demais exigências contidas no Termo de Referência. 
Caso não o faça formalmente o aceite será considerado feito após o decurso desse prazo. 

5.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 
especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e 
sans6es previstas ou rescindir o contrato. 

5.9. Sendo constatado execução incompleta ou em desacordo com as especificações do Termo de 
Referência no objeto entregue, mesmo após a aceitação do mesmo pelo responsável, a 
CONTRATADA  sera  convocada para substituir ou complementar a execução no prazo de 10 dias 
úteis, a contar da convocação pelo representante da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 
6.1. 0 fornecedor beneficiário sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais constantes dos  Art.  155 a 163 da Lei 14.133/2021 e responsabilidades civil e 
criminal: 

I) Multa de mora de 1,0% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato 
ou da parcela não cumprida, até o limite de 5,0% (cinco por cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

6.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 30% (trinta 
por cento). 

6.3. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 
momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se não for possível o 
pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de 
depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em nome da Prefeitura Municipal 
de Palmácia/CE, em conta por ela indicada. Se não o fizer,  sera  encaminhado à Procuradoria da 
Administração para cobrança e processo de execução; 

6.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções administrativas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações legais. 

6.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  possibilitando a 
abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por inadimplência contratual. 

CLAUSULA SETIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
7.1. As especificações técnicas constantes do Termo de Referência do Edital do Pregão acima 
citado, bem como a Minuta de Contrato do mesmo edital, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição, complementando-a no que não lhe contrariar. 
7.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Palmácia/CE, excluindo-se a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste termo e que não puderem 
ser resolvidas por meios administrativos. 0 presente termo, após lido e achado conforme, é 
assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Administração e pelo(s) Fornecedor(es) 
Beneficiário(s), para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Palmácia/CE 	de 	 de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXMC 
Sec. de XX)0000( 

(Nome do Responsável) 
Fornecedor Beneficiário 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO —653 — CENTRO — PALMACIA/CE — CEP. 62780-000. 
CNPJ N2  07.711.666/0001-05 — CGF Ncl 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	 QUE ENTRE SI 
FAZEM 0 MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE E A 
EMPRESA 
PARA 0 OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, através da Secretaria de 	  da Prefeitura 
Municipal de um lado, sediadas na Rua xxxxxxx, CEP: xxxx, Palmácia/CE, com CNPJ: xxxx)ccxxx, 
neste ato representada respectivamente pelo(as) seu(s) Secretário(s), o(as) Sr(as). 
xxxxxxxxxxxxxxm, doravante denominado(as) CONTRATANTE(S), e de outro a empresa 

sede com 	 em 
	  n° 	Bairro 	 , CEP.: 	 , inscrita 
no CNPJ sob o n° 	  Tel: 	  e-mail: 	  neste 
ato representado pelo seu 	  o Sr. 	 , CPF n° 
	  doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 
Contrato, sob o Regime de Execução de Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade de 	 n° 	  tudo de conformidade com 
a Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
procedimento de licitação n° 	  devidamente homologado pelo(s) Secretario(s) 
acima citado(s), fundamentada na lei n°14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo o Registro de Pregos visando a contratação de empresa 
especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e  hardwares,  instalação e 
manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle 
externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle 
informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio 
de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel 
S10), bem como de pegas e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e 
borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Palmácia/CE, de acordo com o Termo de 
Referência constante do Anexo I do procedimento de licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 
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a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de conformidade com 
o disposto na Clausula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de todos os 
serviços, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo constatado qualquer 
defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na constatação de problema na prestação dos 
serviços,  sera  obrigatória a reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II- DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT, do INMETRO e de acordo com as 
especificações técnicas constantes na proposta da contratada e no Termo de Referência do 
procedimento de contratação; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros durante a 
execução do objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz do Código Civil 
Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações assumidas, em 
especial as condições de HABILITACÂO E QUALIFICAÇÂO exigidas na contratação; 
f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros; 
g) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de que venha 
a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o objeto deste Contrato; 
h) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer  Onus  para à CONTRATANTE, no prazo de até 72h 
(setenta e duas horas) horas da recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, as normas e exigências especificadas no Edital 
ou na Proposta do Contratado; 
i) Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
j) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
•ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias; 
k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou imperfeições; 
I) Utilizar no rastreamento tecnologia GPS/GPRS/GSM baseada em uma solução com melhor custo-
beneficio, visto que essa tecnologia GPS permite acessar uma serie de dados relacionados 
identificação do condutor, á geolocalização de um veiculo através de satélites, localizando-o no 
mapa, além de apontar velocidade, quilometragem rodada e o sentido em que o veiculo está se 
deslocando. 
m) Disponibilizar os cartões solicitados para os veículos no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados a partir da solicitação; 
m.1) Caso exista algum erro ou informação incompleta na solicitação que trata esta alínea, o 

solicitante deverá ser informado a respeito do erro ou ausência de informação em no máximo 
2 (dois) dias úteis da solicitação. 0 prazo desta alínea  sera  contado a partir do envio correto 
das informações da solicitação; 

n) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 
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o) Disponibilizar os cartões, no ato da implantação do sistema, sem  Onus  para o contratante, 
emitindo novos cartões, também sem ônus para o Contratante, sempre que houver extravio por 
qualquer motivo; 
p) Permitir a realização das transações, garantindo os mesmos controles definidos no "ETP" quando 
surgirem problemas relativos a  software  e equipamentos de leituras de cartão existentes nos 
fornecedores credenciados; 
q) Executar os serviços através de coleta de preços de fornecedores credenciados no sistema. 
Cada necessidade deverá gerar uma coleta com numeração individualizada, que ficará disponível 
para os credenciados colocarem seus pregos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas). 0 sistema 
deverá disparar automaticamente a coleta para todos os fornecedores credenciados na 
especialidade solicitada; 
r) Permitir, através do sistema, o gerenciamento da frota de veículos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, viabilizando a manutenção dos cadastros, parametrização de cartões e emissão 
de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos, 
usuários e respectivas despesas com os serviços; 
s) Realizar o processamento das informações relativas às operações de cada um dos veículos de 
forma descentralizada e automática; e 
t) Permitir a informatização dos dados de consumo dos serviços, controles de quilometragem, 
custos, identificação do veiculo, identificação do portador do cartão com sua respectiva matricula 
funcional ou outra forma de identificação, Orgão/Entidade, cidade onde ocorreu a transação, datas 
e horários,  alert  de outros necessários ao controle da frota de veículos. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 0 valor Global do presente contrato é de R$  max  (xxxm000c), a serem pagos de forma 
parcelada, sempre quando da necessidade do fornecimento do objeto. 
4.2. 0 valor devido será pago em até 10 (dez) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada 
seu recebimento pela CONTRATANTE. 
4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela 
contratante, será efetuada através do INPC  (Indic°  Nacional de Preços ao Consumidor),  pro  rata 
temporis, desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde 
que comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso. 
4.4. 0 faturamento das despesas referentes ao abastecimento, pegas e serviços de manutenção 
dos veículos serão realizados a cada 10 (dez) dias. Os demais serviços serão faturados 
mensalmente. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes à presente Licitação 
serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e respectiva(s) rubrica(s) 
orçamentária(s) e valor(es): 

Secretaria / Programa Dotação orçamentaria Valor R$ 
Saúde • • 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
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6.1. 0 prazo para inicio da prestação dos serviços do objeto será de até 20 (vinte) dias úteis após 
a homologação do procedimento de licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, 
vigorando por 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS conforme a legislação vigente. 

6.2. 0 objeto será executado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Administração, respeitando os prazos estipulados no cronograma de execução presente no Termo 
de Referência, mediante recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços. 

6.3. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela CONTRATANTE, no 
Município de Palmácia/CE, com o transporte e o desembarque da carga sob responsabilidade da 
CONTRATADA. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em 
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de fornecimento, e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.5. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar o objeto, caso haja dúvida na 
execução, para confirmar se atendem as especificações do Termo de Referencia, sem custo extra 
para a CONTRATANTE. 

6.6. 0 responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que a execução estiver 
em conformidade com as especificações e demais exigências contidas no Termo de Referência. 
Caso não o faça formalmente o aceite será considerado feito após o decurso desse prazo. 

6.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 
especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e 
sansões previstas ou rescindir o contrato. 

6.8. Sendo constatado execução incompleta ou em desacordo com as especificações do Termo de 
Referência no objeto entregue, mesmo após a aceitação do mesmo pelo responsável, a 
CONTRATADA será convocada para substituir ou complementar a execução no prazo de 10 dias 
úteis, a contar da convocação pelo representante da CONTRATANTE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste 
Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais constantes dos  art.  155 a 163 da Lei 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 
I) Multa de mora de 1,0% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato 

ou da parcela não cumprida, até o limite de 5,0% (cinco por cento); 
II) Multa por infrações administrativas de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 30% (trinta 
por cento). 
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• 7.3. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasidol do pagamento, 
momento em que o setor responsável, comunicará a CONTRATADA. Se não for possivel o 
pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a milita por meio de 
depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em nome da Prefeitura Municipal 
• de Palmácia/CE, em conta por ela indicada. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da 
Administração para cobrança e processo de execução; 

7.4. •A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções admin strativas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 

• C) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das 'multas previstas e demais cominações legais. 

7.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  Possibilitando a 
abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por inadimplência contratual. 

- 
CLAUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO ,E VEDAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses, 
formas e consequências previstas nos  art  137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

8.2. È vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratanteou de agente público qUe desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

• CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 	  
CPF n° 	 , especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no  art.  117 da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante denominado(a) 

• .simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO , 

Fica eleito o Foro da Comarca dé Palmácia/CE, excluindo-se a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam, Para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato e que não 
puderem ser resolvidas por Meios administrativos.-  E, em estarem assim contratadas, assinam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de' igual forma e teor, para que surta seus efeitos legais e 
juridicos. 

Palmácia/CE, 	de 	de 2024.  

    

(SECRETARIA DE 	) 

 

(Nome do Responsável) 

Contratante 

 

Contratado 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 com sede na 	 e-mail 	 por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n°- 	  e do CPF n° 	 DECLARA, para fins que: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Município de 
PALMACIA, Estado do Ceará, que: 

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

b) esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Data)  

(Representante legal) 

PAÇO MUNICIPAL 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

!&) 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DO GOVERNO MUNICIPAL DE PALMACIA. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° PERP- 	.2024 

Data e Hora de Abertura. 	 as 	horas 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  HARDWARES,  
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE 
OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 
POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA 
FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO 
DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E 
DIESEL SM, BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS DA CONTRATADA 

LOTE 

VALOR GLOBAL: R$ 	  
PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas 
todas as despesas  necessaries  ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infração; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos 
produtos objeto desta licitação. 

(Data)  

(Representante legal) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

Obs: Devendo ser assinada pelo representante legal somente na Proposta adequada (final). 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(https://www.novobbmnet.com.br) em PDF 
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